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EDITAL CONVOCATÓRIO

PREGAO ELETRÔNrcO
PROCESSO No 2026.05.07,1

g'#i,ry'$m,

1a Parte: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. lnterventor Fco Erivano Cruz, n0 120, 10 andar, Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Secrelaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, toma

público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREGo que será regida pela Lei Federal n0 14.'133, de

01 de abril de 2021 , obsen ados os termos da Lei Complenrent ar n' 123, O! t+ Oe dezembro de 2006, assim

como as exigências estabelecidas neste Edital, A presente licitação será no site https://bllcompras.com,

2A PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALíCAS
1.0 DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de impressoras e equipamentos multifuncionais para

atender as necessidades administrativas e pedagógicas das unidades escolares da rede municipal de ensino e

da Secretaria Municipal de Educação de Juazeko do Norte/CE, visando a otimização dos processos de

impressâ0, cópia e digitalizaçáo de documentos, conÍorme anexos, partes lntegrantes deste edital.

2.0 DO ACESS AO EDITAL. DO LOCAL DE Ão e oa coloucÃo DO CERTAME.

2.1 . 0 edital está disponivel gratuitamente nos sitios:

www.tce.ce.qov. br/l icitacoes
https://wwu .oov.br:
www,iuazeirodonorte.ce.oov.br
bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônim

bllcompras,com.
2.3. 0s trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com

sua equipe de apoio.

v 3.0D A AS E HORÁRIOS DO C E

3.1 - rN CIO D0 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11 de maio de 2026, às 17h00min'

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21 de maio de 2026, às 09:00.

3.3 - tNíCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇoS: 21 de maio de 2026, às 09h30min.

3 4 REFERÊNCIA DE TEliíPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hlpótese de não haver expediente ou oconendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE OA ENTIDADE RESPON SÁVEL P LA LICITACÃO

4.'1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o

andar, Cenko - CEP: 63.0'10-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

5.1 . A despesa deconente desta licitação correrá à conta da dotaçâo orçamentária constante no quadro abaixo:

órqão Unld. Orç. Prolêto/Aüvldade Elemento de Dêsp6a
01 01 12.122.0002.2.042.0000 ,t4905200

07 03 12.361.0004.2.053.0000 44905200

.,iAiiiíirv..rrLoriraÍlarscof-rv.rrl,-raiLt/,t,'-zl \,: anrinr, -, rtro iiP: airJirril-l,i ru,lz.'lroalo Nort': .i
I-or!.. (tll])3199 0363 c tnaj!. cpl(.fJLrLrrelro.cc.gov.lir sltcl rlrl'^','.juar::íl rocorlortl' .e.!lov bl
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6,0 DA PARTICIPA cÃo. oo CREDENCIAMENTO E DloecuucÃo
ô.1. Os interessados em participar deste cerlame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras,com.
6.1.1 . As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.

6.'1.2. Qualquerdúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá seresclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 30974600, ou ainda através da Bolsa de LicitaçÕes

do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras.com.

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açóes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associa@es, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmente eslabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Município de Juazeiro do Norte, e que satisÍaçam a todas

as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Ceíificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

ô.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa juÍídica isoladamente ou em consórcio, idônea

cuja natureza seja compatível com o objeto licitado;

6,5. Em se tratando de empresas paíicipantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:

6.5,1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado;

6.5,2. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.5.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contralante e deverá ser

apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantilativos

para eÍeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira

apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato,

6.6.Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capitulo V - DO

ACESSO AOS MERCADoS / DAS AOUTSTÇÔES PÚBLTCAS.

6.7, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6.8. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.8.1. É vedada a participagão de pessoa Íísica e jurÍdica nos seguintes casos:

6.8,2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.8.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, Íusáo, cisã0, incorporação e liquidação;

6.8,4. lmpedidas de licitar e contratar com a Administraçáo;

6.8,5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de conkatar com a AdminisÍação;
6.8.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6.8.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública lVlunicipal Direta ou lndireta;
6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no paÍs;

Í1ua intervcntor Francisco Envano Cruz, no 120 - i(i andar, Cen[ro - (.EP 6:].010-015-.ludzetrodoNorlcl-(rr-
Fone: (88)3199-0J63 - e-ntdil Çd(A)uazeno.cc.gov.tr :r tc: L1i\r'/,,"/.juàz(!r odonofte.ce.qov. br
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6.8.9. Empresas cujo estaluto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.'1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sislema da Bolsa de LicitaçÔes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.
7,1.1. Com relação à prooosta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqital izado em anexo.

7,2, No preenchimento da proposta iniclal, por meio da plataforma dlgital, deverá ser inÍormado

necessariamente o seguinte:

a) lndicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo, com o disposto

no ANEXO I - TERIUO DE REFERÊNd|A deste Edital, devendo ser indicada a MARCA PRÓPRh dos itens

propostos e, neste campo, quando se tratar de prestaÇão de serviço, inserir o termo "Próorio(a)". para que seja

preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. O llcitante deverá informar a condiçáo de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funclonalidade

disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7,4, A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE PREÇOS lNlClAL,

como requisito de pre-habilitaçã0, a comprovação da garantia no montante estipulado em 1% (um por cento),

do valor eslimado para a contrataçã0, conforme previsto no art. 58 da Lei Federal n0 14.13312021.

7.4.1. Essa garantia deverá ser emitida na mesma data do cadasko da proposta de preços inicial, devendo

ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o inÍcio da sessão de disputa, em campo

próprio, sob pena de desclassiÍicaçã0.

7.4.2.Para entendimento do valor "Estimado da Contratação" será considerado de acordo com o critério de

julgamento, na seguinte forma:

l) Global: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor estimado orçado pela Administração.

ll) Lote: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor estimado do lote orçado pela Administração,

caso a licitação tenha mais de um lote, entende-se que o valor estimado da conkatação será a soma dos valores

estimados de cada lote que o licitanle pretenda conconer.

lll) ltem: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor tolal estimado do item orçado pela

Administraçã0, caso a licitação tenha mais de um item, entende-se que o valor estimado da contratação será a

soma dos valores totais estimados de cada item que o licitante pretenda concorrer.

7.4,3. E importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) são apresentada(s), é feita de

forma slgilosa, de modo que a identificação dos licitantes é vedada até o encerramento dessa fase. A plataforma

de disputa utilizada no certame garante que a identificação dos concorrentes só seja revelada após o término

dos lances, momento em que o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pré-habilitação (garantla de

proposta).

7.4.4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) cauçáo em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banm Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Cenlral do Brasil;

lV) titulo de capitalizaçáo custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Nofte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-maiL cpl@juazeirc,ce.gov,br - srte: www,juazeirodonofte.ce.gov.br
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7.4.5. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSIO

BANCÁR|o, (com a identiÍicação do depositante/licitante) a ser feito em nome da PreÍeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, Conta Conente no 46.750-2, Agência n" 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que depósitos

efetuados em caixas de autoatendimenlo, só serâo validados após sua compensaçâ0.

7.4.5.1. Em caso de depósito em caixa eletrônico, se solicitado algum código ou dígito de veriÍicaçã0, informar

o CNPJ do Municipio de Juazeiro do Norte (07.974.0820001-14).

7,4,6. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá Íazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência deverá contemplar toda a validade da proposta

de preços apresentada.

7.4.7. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o documento fornecido

pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

- BeneÍiciário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

- Objeto: Garantia de proposta de preços do Pregão no 2026.05.07.'1.

- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Proposta.

- Prazo de Validade: Deverá conlemplar toda a vigência da propsta de preços apresentada.

7.5. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)

dias útóis, contado da assinatura do contralo ou da data em que fordeclarada fracassada a licitaçã0, mediante

solicitação por parte do licitante.

7.ô. lmplicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos docúmentos de habilitação e/ou documentos complementares quando solicitados pelo

condutor.
7.7. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe o comprovante

da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido na data do

cadastramento na plataforma eletrônica da proposta inicial,

7.7.1 - A diligência terá como única linalidade permitir a juntada de documenlo preexislente, em conformidade

com o dispoito no art. 64 da Lei no 14.13312021 e com a ,iurispÍudência do Tribunal de Contas da lJnião -
Acórdáo 78112025 - TCU - Plenário, que veda a aceitação de documentos produzidos ou emltidos após

o prazo estabôlecido no edital.

7.8. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante'

7.8.1. O licitante deverá comunicar imediatamenle ao provedor da plataforma eletrÔnica

(http://bllcompras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

imediato bloqueio de acesso.

7.g. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessáo pública.

7,9.1. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/lÁEno73l2Q22clc entendlmento

do Tribunal de Contas da U nião - TCU, AcÓrdáo no 213?J2021).

7.10. Não será estabelecida, nessa etapa do cerlame, ordem de classiticação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a fase de envio de lances.

7.1 1. Será vedada a identificação do licitante.

7.'12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestaÇão de

serviç0.
7.14. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegaÇão de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto,

Rua Intervcntor Êrancrsco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro CEP: 63.010-015 - iuazclro clo Nortc CE

Fonei (88)3199-0363 - e-lDal cplCnludzeiro.ce.gov br - srte: tvww.jualeiÍoCororte..il.gov.br
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8.0, DA ABERTU e cmsslnclcÃo DAs pRoPosrAs lNlclAls
8,1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçôes, avaliando a aceitabilidade

destas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser Íundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preps deverão ser expÍessos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

globais.

8.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8,4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo I . TERMO DE REFERÊNCh presente nos autos do processo em eplgraÍe; entretanto, na fase de

lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Adminlstração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inÍerior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.1. Caso náo sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administragã0, junto ao Anexo I '
Termo de Referência.

8.5. Serâo desclassiÍicadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem akibuídos

valores a algum dos itens componentes do Íespectivo lote.

8,5,1 Serão também desclassificadas as pÍopostas que:

8,5,1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentaÍem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dlficultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexEuiveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, pÍeços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8,5.1.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. A não desclassiflcação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido conlrário, levado a

eÍeito na fase de aceitaçá0.

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0, DA ETAPA DE LANCES
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entáo, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

elekônico.

9,2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessá0, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9,2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8,4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando foro caso, Caso não sejam reallzados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - Termo de ReÍerência.

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.2.4, Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou enke lances Íinais da Íase

Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

9,3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.
9,3.1 A exclusão do lance somenle poderá oconer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔMICO.

llua inLerveniot Frafcrsco Errvano Cruz, n. 12rJ - i,,andar, Ccntrc CÉPr 61.41.1 015 lri.rJí-rÍo tlo i,lortc - a:
i'one (U6)-1199 0363 e nal apl(l)uaacrro.ae.qov.br - 5rte: !'ii.^. tLralerrodci oIlr ..r ooJ.bi
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9.4. Durante a sessáo pública de disputa, os licitantes seráo inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.5. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da elapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepçáo dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.5.1. Quando a desconexão do sistema elekônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do Íato aos paíicipantes, no sÍtio eletónico utilizado para a divulgaçáo.

9.5.2. Caberá ao licitante à responsabilidade pr qualquer ônus deconente da perda de negôcio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.6. O modo de disputa adotado para este certame será o "EEE[9-E-EEQUD9", nos termos do Art. 56, da

Lei Federal no 14.13312021, do Aí.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

observados os seguintes termos:

9.6.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinzel minutos.

9,6.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até í0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será aulomaticamente encenada.
9.6.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conÍorme item acima (êlllQmhu!90, o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das oferlas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.6.3.'1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.6.4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) oÍertas nas condi@es de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oÍerecer um lance

Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste pÍazo.

9.6.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sislema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20 do art. 22, da lnskução Normativa SEGES/ME no 7312022.

9.6.6, DeÍlnido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vanlajosas com o

primeiro colocado, conforme previsão do Aí. 6'1, da Lei no 14.13312021.

9.7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.8. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta náo estar enquadrada como ME ou EPP.

9.9, A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferla para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação aulomática para tanto.
9.10, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou náo se maniÍeste no

prazo estabelecido, serão mnvocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
9.11, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art.60 da Lei no'14.133, de2021.
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1O.O DA NEGOCIACÃO DA PROPOST A E DO LICITANTE ARREMATANTE

10,1. Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçóes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021.

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vanlajosas, após deÍinido o resultado do

julgamento, nos termos do Aí. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razáo de sua proposta

permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação, a negociação poderá ser Íeita com os demais

licitantes classiÍicados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍicação estabelecida

no § 2o do arl, 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate deÍinidos no art. 28, ambos da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 7312022.

10,5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.

10.6. O(À) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a propsta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.7, É facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicltação

fundamentada feila no chat pelo licitante, anles de Íindo o prazo.

10.8, A não apresentação da proposta de preços Íinal e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sitio eletrônico http://bllcompras,com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarrelará a

desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada

a ordem de classiÍicação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da lei no 14.13312021 .

10.9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a Íase de aceitação e julgamento da proposta.

1.I. DA APRESENTACÁO E DO JULGA MENTO DAÍS) PROPOSTAíSI DE PRECOS FINAL(IS)

1 1.1. A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma elekônica, com os preÇos

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especiÍicaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado,

11.2.Prazo devalidade não inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissã0.
1 1.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

1 1.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.

1 1 .5. Nos preços propostos já eslarão incluÍdas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitanle ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação atraves de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.
1 1.7. Após a apÍesentaçâo da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçôes de possiveis sançoes
adminiskativas, observado o devido processo legal.
1 1.8. lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado em
primeiro lugar atende às condigões de participaçâo no cerlame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.1$n021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a)SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo

(https//www.portaldatransparencia.gov.br/sanmes/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoía-Geral da União (https//ww.
portaldatransparencia. gov. brisancoes/cnep).

11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

1 1.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de

participaÇâ0.

1 1 ,'11. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços finals.

ll.l2.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condiçôes deÍinidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contratação, sempre buscando alcançar a maior vanlajosidade, quando serão desclassiícadas as propostas

que:

1 '1.12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;
'11.12.2. Nâo obedecerem às especiÍica@es tecnicas contidas no Termo de Referência;

1'1.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

11.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

1'1.12.5. Apresentarem desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

1 1.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçáo, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lole aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11,13. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstruçáo Normativa SEGES IME no 7312022.
'11.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:

1 1.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1 1.14.2. lnexistirem custos de oporlunidade capazes de iustiÍicar o vulto da oÍeÍta.

11.15. Se houver indlcios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

1 1.16, Toda desclassificaçáo será sempre Íundamentada e registrada na plataÍorma eletrônica.

1'1.'17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçã0, veriÍicando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuÍação

de uma proposta que atenda a este edital.

12. DA FASE DE HABILITACÃO
12,1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

12.1.1 . Habilitacão Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou conlrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;
d) Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeka em Íuncionamento no Pais, e
ato de registÍo ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;

Rua lntervcntor Frdncrsco Erivano Cruz, no 120 1o an0ir, Centro - CEF: 61.010-015 - iu.tzeiro cio llodc ai
Fone: (BB)3199-0363 e-mdil cd!»ua7eÍo,ce.gov.br - s te: ww!.v.J !;rz(ir odonodc ce.qov br



collllssÀ0 Í)E LIC

4l
ESTADO DO CEAú Folha N'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07.97 4.oa2/ 0001- 14

e) Comprovação de mmpromisso público ou paíicular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se katando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administraçáo e apresentar declaração

Íormal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado

por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composiçã0.

12.1.2. QualiÍicacão Técnica:
a) Comprovaçáo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracterÍsticas,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçá0, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica apresentado;

12,1.3 - Reqularidade Fiscal. Social e Trabalhista:
a) Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do llcitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatlvel com o obieto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12,1.4 - Qualificacão onômico-financelra:
a) Balanço pakimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonslraÇões contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;

a.'l) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituídas

há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

12.1.5. DeclarêaÕes:

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos cuslos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

b) Declaraçâo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de '18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menoÍes de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos teÍmos do inciso XXX|ll, do AÍ1. 70

da Constituiçâo Federal;
c) Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaÇão, e que Íesponderá pela veracidade das informaçoes
prestadas, na forma da lei.

e) Declaração de que, no caso das contratações que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,

cumprirá as exigências de Íeserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento

condicional, egÍessos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de

1070 (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condigão de aprendiz, previstas na Lei

Municipal no 58ô5 de 08 de lulho de 2025 e em outras normas especíÍicas, ressalvados os casos enquadrados
artigo 20, §20 da referida lei.
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'12,2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1. Fican excluÍdos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.

12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica !l!@p494om, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos nesle Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser

prorrogado, por igual período, nas situaçÕes elencadas no § 3o do art. 29, da lnstruçáo Normativa SEGES/ME

No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma reskição de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

no 12312006.

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigldos neste edital, exclusivamente por meio da

plataÍoÍma eletrônica bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento

a atgum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acarretará na u.aUliEsÉoldgE!ê§§!Ílgeg& do

propãnente, sendo convocado o licitante subsequenle, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificaçã0, sem prejuízo da sanção previsla no Art. 156, inciso lll, da Lei n0 14.í33/202'1,

13. DISPoSICÓES SOBRE A APLICACÂO DA COMPLEMENTA 123t2006

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalh

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34,

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual pe

ista da microempresa, da empresa de pequeno

da Lei Federal n0 1 1.488D007 ,seráassegurado
do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

ríodo, conÍorme dispôe a Lei Complementar no

123t2006.

13.2. A não comprovaçáo da regularidade Íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabiveis, sendo Íacultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

llcitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECI MENTOS E DA IMPUG cÃo Do ATo coNvocATÔRlo
14.1. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes ao presente processo licitatório deveráo ser en

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das propostas, exclusi

meio da plataforma bllcompras,com.
14.2. Noi pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identilicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informa@es para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma elelrônica aos

viados ao(a)

vamente por

interessados
14.4. Até 3 íkês) dias úteis antes da data Íixada para aberlura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataÍorma

bllcompras.com.
14,5. Acolhida a petição contra o ato convocatÓrio, a decisão será comunicada aos interess ados, akavés da

plataÍorma elelrônica.

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administraçâo e os licitantes.

14,7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realizaçâo do

ceíame, observado, paÍa esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

14.8, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, excelo quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame,

F,ua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 1c andar, Cenüo - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do fJorte CE

Fone: (88)3199-0363 - e-lral cpl@juàzerro.ce.qov.br site: wr/w,iuazcirodonorte.ce.gov.br
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14.9.1. A concessão de eÍeilo suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14.10. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de aberlura do ceíame.

15, DOS RECU RSOS ADMINISTRATIVOS
15.í. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitação de I icitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n0 14.133'de2021.
'15,2. Dectarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

que começará a contar a partir do termino do prazo do recorrente, sendoJhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Náo serão conhecidos os Íecursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

1í4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o pÍocesso poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.b, O acolhimento de recurso importará na invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15.7, A decisáo em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados akavés da

bllcom ras.co
1 5.2,,1 , Os demais licitantes ficaráo desde logo notiÍicados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

plataforma bllcomp ras.com

,I6. DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVASESANCÔES
'16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com

16,'1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nâo

dolo ou culpa:

entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16.1,2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

b) Recusar-se a enviar o delalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiÍcado quando encenada a etapa compelitiva; ou

d) Deixar de aprêsentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçÕes do edital;

1b.1.3. Nao ceiebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
'16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1,4. Apresentar declaraçáo ou documenlação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16.'1.5. Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicilação de amoslras;

16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os obietivos da licitaÇão;

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 12.846, de 2013.

t{,ra Inrerventór Francr*co Frivano Ciuz, ,oilu - 1.;rnoa.. icrrtro ir-o úJ.ôtu-0i5 jL:r;.rÍ.r ciü \orl. I

Fone: (88)3199-0363 - e-nail cpl@)uaieio,ce.gov.br - srte. r!w\^/.jtrazeirodonorte.ce.qov br
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16.2, Com fulcro na Lei no í4.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16,2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e contralar e;

16.2.4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou áté que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

16.3. Na aplicação das sançoes serão considerados:

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstàncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

16.3.5. A implantaçáo ou o aperfeiçoàmento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle,

1614. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial

16.4.'1. Para as infraçóeà previstas nos itens '16.1.1, 16.1.2 e '16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

16,4.2. Para as infraçÔes previstas nos itens 16.'l .4, 16.1.5, '16.'1.6, 16.1.7 e 16.1 .8, a multa será de 15ok a30o/o

do valor do contrato licitado.

ió.S. Ás ranço.s de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa

io.á, ú. àpr[.çao da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

tO.i.'n sançao Oe impedimento de licilar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência.das infrações

adminiskativas relaiionadas nos itens 16.1.1,16.1,2 e 16.1.3, quando não se justiÍicar a imposiçáo de

fenalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos'

16.8. poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contralaÍ, em

deconência da práiica das infraçàes dispostas nôs itens 16.1 ,4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas

inÍrações administrativas previsias nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

15ô, §50, da Lei n.o 14.133/2021.

t6.ó. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instiumento equivalénte no prazo estabelecido pela Administraçá0, descrita no item 16,1,3.1,

ãaracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de propostâ em favor do órgâo ou enlidade promotora da licitaçá0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

1ô,10. A apuraçádde responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser cônduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliaÍá iatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e

especiÍicar as provas que pretenda produzir,
'16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, conlado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos,
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16.'12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou iontratar no prazo de 15 (quinze) dlas úteis, contado da data da intimação' e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'

i613. O r.ir,ro. o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

repaÍação integral dos danos causados.

17. DA uDrcAcÁo E DA HOMOL oGACÃ0
17.'1. Encenadas as fases de julgamento, habilitaçáo e

licitatório será encaminhado à autoridade superior para

ocorrências relevantes

exauridos os recursos administrativos, o processo

adjudicar o obieto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 7'1, da Lei no 14.133' de 2021'

i7ã O tituf.rOá origem desta licitaçáo se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

pofrrijàr oá inteiesse público dLconentes de fato superveniente devidamente comprovado e medianle

fundamentaçáo escrita.

ii.ã. ó tittà.. gerará ala circunstanciada, na qual estarão regiskados todos os atos do procedimento e as

18. DA CONTRATACÁO

i&i-. A ,dlrdi."tária t rá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados.a partir da convocação, para a assinatura do

cóntrato. Éste prazo poderá ser prorrogado úma ,ez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito'

ià.2. ó contiataOo estará obrigado a mantei, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

oúrigrçú àãr àr. assumidas;todas as condiçôes exigidas para a habilltação na presente licitação'

iá.gl Seà tãcuftado à Administraçã0, quando o convoiado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

náo retirar o instrumento equiràiàáté no prazo e nas condições estabelecidas, con-vocar os llcitantes

remanescentes, na ordem de ciaisiticaçao,' para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.

iifr+. fla tripOtese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataçáo nos termos do item acima, a Administração'

oOsà*áOod o vator estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes pará negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatârio;

ió.q.2'. noirdi.ri e celebrar o contiato nas condiçÕàs ofertádas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatÓria, quando frustrada a negociação de melhor condição

iA,S. I à.rt, inlustiÍicaOa do adjudicatáriã em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

áqrirrfrni. no piaio estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total. da obrigaçáo

;àr;iá3 e o sujeitará às penalidades tegalmente eslabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgâo ou entidade licitante'

ig,Sl . Á r.gp t"nscrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item '18,4 1 '

1g.6. Será iácutada à Administração a convocação dos demais licitantes classiÍicados para a contratação de

,.rin.r.ànt , em consequência de rescisão cóntratual, obseÍvados os mesmos critêrios estabelecidos nos

itens acima.

ig.i. OeconiOo o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contÍatação, ficarão

os licitanles liberados dos compromissos assumidos.

iá à. É.,á assinatura do(s) Contrato(s) obieto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente§) vencedora(s), a

tiüto de garantia contraiual conespàádeát a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modatidaóes previstas no art. g6 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

á1 cauçáo em'Omneiro ou titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante regisÍo em sistema

cântraúzado de liquidação e custódia, auiorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministário da Fazenda;

b) segurogarantia;

tiL;a lnfcrvànt,:i rrjnc,scáinvano cru7, n t2t) - 1o andar' centro - cEp: {t_?,010 015 - lu.rzcrro do Nodc - i í
l-one: (BB)3199-0363 - e'ma cQ (,luazeto ce.gov.br - srte: w\'!$/ )Llazcir odonorte ce'gov br
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c) Íança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira, devidamente autorizado a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil.

18.9, Em se hatando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depÓsito deverá ser Íeito na

agência do Banco do Brasil - Conta Conente no 46.750-2, Agência n' 0433-2.

18.10. Se a opção de garantia for pelo seguronarantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicar o Prefeitura Municipal de Juazeho do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;

cj não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Municlpio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

18.1'1. Se a opção Íor pela Íiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

Ui ãxpressa aÍirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamenh ao Municipio de Juazeiro

dã t,torte, Estado do Ceará, independentemenle de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigaçÕes;

c) ráúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previslos nos arts. 827 e 838 do CÓdigo

Civil Brasileiro;

d) cláusula que asseguÍe a atualização do valor aÍiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

t b. t 2. R garãntia prestada pela coniratada será liberada ou restituida após o término da vigência do contrato'

no prr.o-dr 30 (trinta) dias, conlados da respectiva solicitaçã0, mediante a certiÍicação de que os serviços

Íoram realizados a contento,

18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçóes, inclusive indenização a

terceiros, a contratadise obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em queior notiÍicada pelo Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

18,14. Se houver acréscimo ao vatordo conlrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia,

no prazo máximo de í0 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Municlpio'

18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

l) o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitação'

t b.tO. Rs multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

18,17. As condições contratuais estáo definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, paíe integrante deste edital.

19. DAS DISPOSICÔES GERAIS

19.1 . O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP)

Folha No

Rrra Intcrventor Franosco Erivano cruz, no 120 - 1o andar, centro - cEP: 63.010-015 Juazclro do Norte - c[
Fone: (88)1199-0363 - e-,"7al cpl(q)luazeiro.ce gov.llr - site: íív\'!'v,luazelÍodonoÊe,ce.gov.br

e endereços eletrÔnicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico;

19.3. Na contagém dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somenle em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;
19.5. Esta licitaçáo não importa necessariamente em contrataçâo, podendo a autoridade competente revogá-

la por razóes dé interesse público, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente Íundamentada;

19.ô. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19,7. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação;

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;
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19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

1g.10. Os licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informaçÔes e dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitação;

tb.t1. Caberá ao iicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

dÀcorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitldas pelo sistema ou

de sua desconexâo;

iS.iã. O o.r.r.pámento de prazos estabelecidos neste edltal e/oupelo(a).eçqqg'.o]el* ainda o não

atendimento às solicitaçôes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇAO; 
.

t g.tg. O OesatenOimenio de exigênciâs formais'não essenciais não importará o aÍastamento do licitante, desde

que seja possivel o aproveitamelnto do ato, observados os principios da isonomia e do interesse pÚblico;

ig.14.'too., e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrÔnica, na 'sala virtual" onde acontecerá o certame;

19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer 
'-nfgmlaçoes 

sobre o pregão já

puuiicaooelou em andamento, soú tuarquiiÉipoiese ou'pietexto usando leleÍonia Íixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do cerlame;

ió iô.õ f* designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20 . OOS ANEXOS

20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll- Modelos de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Márcia

Juazeiro do Norte/CE, 07 de maio de 2026

Silva Francaa
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1 -OBJETO DA CONTRATAÇÃo
1.,1 - Aquisição de impressorai e equipamentos multifuncionais para atender as necessidades administrativas

e pedagógióas das unidades escolares da rede municipal de ensino e da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte/CE, visando a otimização dos processos de impressã0, cópia e digitalizaçáo de documentos,

conforme especificações contidas nos anexos deste Edital

2.DA MODALTDADE DE LICITAçÃO E DO CRíTÉRO DE JULGAMENTo -
2.1 .Para a a-quisiçâo deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGAO, em sua

forma ELETRONICÁ, a qual obiervará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes da Lei

Federal no 14.133t2O21,aoquedeterminaaLei Complementarn'123/2006, 1ei Complementarno14712014e

outras normas aplicáveis à espécie,

2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes deÍinidas no edital e seus anexos,

2.3 - A propostã Íinal para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superior(es) ao(s) estimado(s)

pela administraçã0, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote.

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 - Esta aquisição tem como objetivo de modernizar e garantir a eficiência dos processos educacionais e

administrativos, á Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte identiÍlcou a necessidade de

aquisiçáo de novas impressoras multifuncionais. A carência ou o uso de equipamentos obsoletos nas unidades

escolares e na sede administrativa compromete a agllidade na confecção de materiais didáticos, avaliações,

documentos burocráticos e comunicados. A aquisição proposta visa garantir o suporte tecnolÓgico e logistico

necessário às atividades de ensino-aprendizagem e aos fluxos de trabalho da secretaria, assegurando

eÍiciência, redução de custos com manutenção e melhor geslão dos insumos de impressã0.

4 - DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

4.1 . Nos termos do art. 47, inciso ll, da Lei Federal no 14j33,2021, as licitações atenderão ao princíplo do

parcelamento, quando tecnicamente viàvel e economicamente vantajoso. Na aplicação deste principlo, o § 10

do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade lécnica, o custo para a

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens,

e o deverde buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado,

4,2 - Em vista disto, o principio do parcelamento nâo deverá ser aplicado à presente contÍatação, tendo em

vista que a eventual divisáo do objeto será Íeita em um único lote

5 - DA ESPECIFICAçÂo, OUANTIDADES E VALOR MAXIMO ESTIMADO

S.1 - A empresa a seicontratada, deverá fornecer os produtos conforme descrlção na planilha abaixo:

nlco - lm aoras e AutotransformadorLotE
Valor TotalValor EstlmadoQtde MarcarModêloUnid.EspêciÍicaçãoItom

30.946,80209,10UND 148

0001 AUTOTRANSFORMADOR: Equipamento novo,
bivolt, com potência nominalmÍnima de í500VAJ
e potência real mlnima de '1050 W, destinado à]

conversão de tensâo de 1'10/120V para 220V q
vice-versa. Corente mínima de í04, frequênciq
de 60 Hz e baixo consumo em vazio (perda
máxiína de 2o/ol. De ve possuií prot€ção térmica
contÍa sobrecarga e superaquecim€nto, com
rearme automático. ConstruÉo com
eníolamento classe 'H" e núcleo em aço-silício.
G abinete em malerial termoplástico resistonte,
com alçâ para transporte, coÍdão de alimôntaçáo
mínimo de 80 crn (3 x 0,75 mm') e adaptadoÍ
tripolaÍ incluso. Con exões no padÍáo NBR
í4136. Deve atender às normas da
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0002 IMPRESSORÂ MULTIFUNCIONAL
MoNocRoMÁTlcA - Équipamênto novo,
uso, do tipo multiÍuncional, com funçôes
impres sâo, cópia, digitalizaçáo e Íax,
impr€ssão frento e vorso automático (duplex)
alimentadoÍ automático de documentos
digitalizaçáo duplex em uma úni câ pessagem
Deva possuir conectividade via USB 2.0
Ethernet Gigabit e W-Fi dual band (2.4 GHz €
GHz), com supode a Wi-Fi Direct, bem
Íecursos de impressão direta via dispositivo U

e impressâo conÍldencial. Velocidade
impÍ€ssáo mÍnima d€,í0 (quarenta) páginas
minuto em foÍmato 44, poden do atingir até 5
(cinquenta) páginas por minuto, com rêsoluÉ
mínimâ de í200 r '1200 dpi para impr€ssâo e d
1200 x 600 dpi paÍa ópia. Dêvô possuir paine

de controle com tela sensível ao toquê de,
mÍnimo, 3,5 (kês vírgula cinco) polegadas,
instalaçâo simpliíicáda de dÍivers. Capaci
minima de entrada de papeldê 500 (quinhentas
folhas, com possibilidade ds expansão po

bandejas adicionais, bandeja multifuncional
ajuste para diÍerent6s tipos de papel

capacidade mlnima da bandej8 d€ saídâ de 25
(duzentas e cinquente) Íolhâs. Deve apÍes€n
volumey'ciclo mensal dê trabalho de até '150

(c€nto ê cinqu6nt a miu páginas. O €quipamen
deverá s6r fornecido com toneÍ e cilind
(quando aplicável), com rendimento mlnimo

LÂS

até í5.000 urnze mt tnas.
538.648,96Totâl:

ABNT/INMETRO. Garantia mínima de 1

meses.

5.1.1 - Unidades atendidas

ll

SÀO DE

507.?02,16

0t

D m a i I : s educ@i u az e ir o. c e. gov. br
Ruo ,Yl" de Novernbro, SN. São llliguel - Juazeiro tkt

.rrr:ri:irr,IMPRES§OnÀ§.I,'

:.'
.!,:iTB!iNSEOBMADQB:

I ADALGISA GOMES DE trIGUEREDO EMEI 0t 0l

AFRO ALVES DE MACENA EMEI 0l 0l

3 ALAYDtr OLIVEIRA DE ÀNDRÁDE CEI 0t 0l

4 CEI
IÀ BEZERRÁ DE MENEZES E SOUZÀ 02 02

5 cArc DoM ANTóNro cAMPELo DE ARAGÃo cEI 0l 0l

6 DAY§E SAMPAIO EMEI 0t 01

1 ZÍLDÀ ARNS DR' EMEI 0t 0l

t MARIA DOS SÀNTOS ENFERMEIRÁ EMEI 01 01

9 HELENA VIEIRA DOS SANTOS EMEI 0l 0l

l0 IRMÃ ANA TEREZINHA EMEI 0t 01

IRMÃ NELY SOBREIRA EMEI oz 02

t2 JOANA TERTULINA DE JESUS EMEI 0t 0l

t3 JOAQUIM ALVES RIBEIRO EMEI 0l

l4 .loanvven uecÊoo pntet 01 01

l5 JosÉ PERBoYRE sAMPAto sABtA EMEI 0l 0l

t6 N|ADRE MARIÀ VILLAC EMEI 0l 0l

11 MAR|Â DlRcÍoLA cERMÀNo EMEI 0l 0l

1E MARIA DO SOCORRO CRUZ EMEI 0l 0l

l9 IIIÀRIA FRANCISCÀ DE SOUSÂ EMEI 0l 0l

20 MARIA QUIRINO DA SILVA EMEI 0l 0l

2l MARIÂ RAIMUNDA DOS ANJOS EMEI 0l 0l
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0l0lMARIA RODRIGUES DO NÀSCIMENIO EMEI

0101ODETE MATOS DE ALENCAR trMEIF23

010124 PADRE FCO. JÀCINTO BARROS EMEI

0l0l25 PRoF. AssuNÇÃo coNÇALVES EMEI

0l0lPROF. CHIQUITA CALOU EMEI26

0t0lCIA DO AMARÂL BRASILf,IROPROF. FCA.
EMEI

0l0t28 PROF FCA. PEREIRÁ DE MÀTOS EMEI

010tpRoF. Lúcn VANDA vEtoso GUTMARÃÊS EMEI29

0l0l30 PROF. MANOELA RIBEIRO SALVIÀNO EMEI

0t0t31
PROF. MARIA BERNARDETE DE ALENCAR SÀNTOS
EMEI

01 0lt2 PROF MARIÂ DA CONCEIÇAO RIBEIRO DE SOUSA
f,MEI

0101PROF. MARIA LUIZA OA]{ÍAS EMEI33

0l0l34 PROF. NÀIR SILVÀ EMEI

0l0t35 Sf,NADOR ÀLACOQUE BEZERRA EMEI

0l0tVEREADOR GETULIO GRÂNGEIRO PEREIRÀ CEI36

0l0l31 ZUILA MORAIS EMf,I

TRÀNSFORMADOB.:::i:ri .lÍiúÍREs§óiú§",.ti'r-'

0202ISAAC QUIRINO DA SILVA EMEIF38

0l0r39 JosÉ sABrÁ E[,tElF

OI0l40
ER COMUNTTARIO ANTONIO MIGUEL DE

SOUZA EMEIF
0t0l4l MANOEL BALBINO DA SILVA EMEIF

0l0l42 MARIA BERNARDINO MACHADO EMEIF

0l 0l43 MARIA DO SOCORRO CARDOSO EMEIF

0l0t44 MARIA PEDRINA EMEIF

0l0l45 NossA SENHORA DE FÁTIMA EMEIF

0t0l46 PÀDRE cÍcERo EME|F

0l0lRAIMUNDO DOMINGOS EMETF47

0l4t sÃo cERALDo EMETF

0l 0t49 VEREADoR ANTÔNIO FERNADES COIMBRA EMEIF

0t0l50 3 Df, JUNHO EEF

OI 0l5l lnTôNto gex.llwttM DE MoURA EEF

0l0tANTÔNIo BIZERRA MONTEIRO EEF

0l0t53 ANTÔNIo FERREÍRÂ DE MtrLO EEF

02 0254 CAROLINÀ SOBREIR.A EEF

020255 CÍcERÁ GERMANO CORREIA EEF

0t0ls6 DEMÓSTENES RÂTTS BARBOSA EEF

02 0251 DoM vrcENTE DE pAULA ARAúJo MATos EEF

02025t DONA ODORINA CASTELO BANCO SAMAPIO EEFTI

OJ0359 DR. EDwARD TEtxEtne rÉRRtn ecIpt

020260 DR" LEÀo sÀMAPAro EEml

0l0tFELIPE NERI DÀ SILVA EEF6l

01 0tFUNDAÇÃO ROTARY EEF62

02 0263 GOV MANOEL DE CASTRO FILHO EEF

0l 0lHELoÍsA soBRErRÀ DIAS cAMtL EEF64

0l

E-mail : seduc@juoze iro. ce. gov. br
Ruo.\'1" de Nt».embro, SN. São ivligrcl - .Juazcint ckt
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5.2 - 0 valor máximo admitido paÍa esta conlralaçáo é de R$ 538,648,96 (quinhentos e hinta e oito mil

seiscentos e quarenta e oito reais e noventa e seis centavos), de acordo com pesquisas de preços

reatizadas pelo setor competenle do Municipio de Juazeiro do Norte seguindo as normativas e a legislação

vigente,

5.2.1 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identiÍicar os preços

praticados pela Administração Pública no período da contrataçã0. Para tanto, buscou-se atender ao disposto

na lnstrução Normativa da SEGES no 6512021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a

E-mail : seduc(@iuazeiro. ce. gov. br
Rua -\'V de Novembro, SN. Stio llliguel - Juazeiro do

0r0lIRMÃ IvA EEF65

020266 IZABEL DA LUZ EMEF

020261 JERôNrMo FRETRE Dos sANTos EEF

0202JoÃo ALENcAR DE FICUEIREDO Ef,F6t

0t0l69 JoÂo RoMÀo DE sÁ BARRETo EEIF

0l0l70 .losÉ or anaú.lo nrr
0l0lJosÉ FERRETRÁ MENDZES EEF1t

0l0lJosÉ GERALDo DA cRUz EEF

020213 JosÉ MARRocos EEF

0t0lLAURENTINO ALVES MACENA EEF14

020275 LILI NERI EEFTI

0202II,IARIÀ DE LOURDES RIBEIRO JEREISSATI EMEtr76

030l71 MÁRro DA slLvA BEM EMEF

0t0l1t MONSENHOR JOVINIANO BARRETO EEF

0202PELUSIO CORREIA DE MACEDO EEF19

0l0lt0 PREF. JosÉ MoNTEtRo DE MÀcEDo f,EF

0l 0rEI PREF. MOZART CÀRDOSO DE ALENCAR Ef,F

030382 pRoF. cÍcf,RÁ MARIA Dos sANTos EMEFn

02 02t3 PROF. DORALICE DE FIGUEIREDO ROCHÀ EMEF

0t0lE4 PROF.IVA EMIDIO GONI'IM f,EF

0r0lt5 PROF. MÁRIA DE LOURDES LOPES DE SOUSA
EMEF

0t0tPROF. MARIA GERMANO EEF86

02 02t7 PROF ODETE OLIVEIRA MONTEÍRO EMEF

0l0l88 RÁIMUNDO PESSOÀ EMEF

0l0l89 sEBAsrIÃo rElxEtRÂ LIMA EEF

0l 0t90 Sf,NHOR CALLOU EEF

0202TABELIÃo EXPEDITO PEREIRÁ EMEFTI9t

0t0tTABELIÃo vÍcENTE PEREIRA DA sllvA EEF92

02 0293 TARCILA CRUZ ALENCAR EEF

02 0294 VEREADOR FCO. BARBOSA DA SILVA DMEFTI

03

06

03

06

zILA BELÉM EEF95

ESCOLAS NOVAS

0l 0lESCOLA DE SABERES DANIEL WALKER

0l0lTEATRO MARQUISE BRANCA

0303COMPLEXO OPERÂCIONAL

IJ l3ESTOQUE l0%

148148TOTAL

Ft'

,::iiiTRANSFONMÂDOR'
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realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral Fclha llo

5,2,2-Paradarinlcio ao Presente Processo administrativo, o Município de Juazeiro do Norle através do Setor

Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação.

5,3 - Os valores estimados da futura contratação eslão compativeis com os valores Praticados pelo mercado,

conforme exige o art. 23 da Lei Federal n0 í4.133/21

Srl - OaOo qó os itens pretendidos possuem padrões de qualidade que podem ser objetivamente deÍinidos por

especiÍicaçdes usuais de mercado, poderão ser adquiridos por meio de Pregã0, conforme disposto no Art 29

da Lei Federal no 14.13312021.

5.4.1 - Asslm, visto que a presente aquisição se enquadra nos moldes do contido no art 29, da Lei Federal n0

14.13312021, adotando-se o pregão àemôte que o objeto possuir padrões de desempenho.e qualidade que

porrã, i.r' óq.tiramente dehnidjos pelo editai, por meio de esp.eciÍicaçoes usuais de mercado

!j. úao seráo aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes n0

orçamento acima, independentemente do valor total.

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

ó.r-. oi produtos serão fornecidos de acordo com as solicltaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competentà, devendo os mesmos ser entregues junto 
_ao 

Complexo da SEDUC, ou onde Íor mencionado nas

respãctivas OrOens de CompÍa, ficando a A-dmin'rstraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que

lhe Íor estritamente necessáía, sàndo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa contratada.

á.2 . Os produtos deverão ser enúegues no prazo de ató 30 (trúta) dias conidos, a contar do recêbimento da

respectiva Ordem de ComPra.

O.g'- R ContrataOa Íicará obrigada a trocar, as Suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato ôo recebimento não importará a sua aceitação'
'O.l - R ConirataOa deverá efetuar as entregas em iransporte adequado para tanto, sendo,que os produtos

ãeverão estar todos em embalagens fechadãs, conlendo a identiÍicação da data de industrialização e 0 prazo

de validade, quando for o caso,

65 : ó;;. ; Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compattveis para a guarda e armazenamenlo dos produtos'

6.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

õ.ó.t . piãrirorirr.nr., para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

S.S.Z . Oenniti'rrme.te, àpOs ,etúcáçáo da qualidade ã quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6.7 - Tódos os custos provenientes de transporte serão da contratada

6.8 - A Contratada deverá:

6.8.1 - Atender às solicitaçoes nos prazos estipulados sob pena de notificação'

ó.á.2 . qerpono.r por toáos os ônus referenies ao fornecimento ora contratado, tais como fretes' impostos,

i.g6or,.nà.rgot irabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os

respectivos comprovantes, quando solicitados.

O.á5. Érú.S"'os materiaii fechados e embalados e entregues no Complexo Operacional da SEDUC que

funciona na Rua José Teodoro Nascimento, no 383, Baino aeroporto

o.a,n. cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da

contrataÇão.

6,9 . Toáo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o quantitativo de cada

pãOrto, ..riot* uniOáOt O. tor..imenio, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor

designado pela Administraçáo para receber os produtos.

7.DA CLASSIFICAçÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

7.1 . Os produtos objóto da contratação são classiÍicados como bens comuns, pois os padrões de desempenho

u qurloá0. pô0., óer obletivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado Dessa forma a

contràtaçao 
'Oeverá 

ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega

.óá.úiá. conforme necessidade da adriinistração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

vigência contratual.

E-mail: sedud@juazeiro. ce gov.br

Rua -Yl' tle Novenbro, SN, Sdo Migtrel - Juazei o do
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2.2 . A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação juridica, técnica, fiscal, social e-trabalhista e

de qualificação emnÔmico-inanceira, dentro daqueles previslos nos arts. 66 a 69 da Lei n0 14 133/21 '

7,3 . Não será admitida a subcontratação do objeto conkatual.

7,4 . A Íutura contratação contará com garantiá da execuçáo contratual, conforme os arts 96 e seguintes da

Lei no 14.133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contratação.

7.4.1 - As regras detalhadai sobre a garantia exigida estarão especificadas na Minuta Contratual.

8-PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL
g.,l . O Íuturo Conhato terá vigência de í2 (doze) meses, a conlaÍ da data de sua assinatura, ou enquanto

ãecorrer o íornecimento dos prõdutos Oentro da vigência do mesmo, podendo ser pronogado na forma do artigo

105 da Lei no 14.133 de 2021.

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9,1.í . O valor total estimado para a contratação é de R$ 538.648,96 (quinhentos e kinta e oito mil seiscentos

e quarenta e oito reais e noventa e seis centavos)'

õ.i: . lo rato1' acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

ão obj.to inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

úciOenteó, taxa de administração, frete, seguroL outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

9.2 - Forma de Pagamento

ó.i.t . o prg.r.nio será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.

ó.ã,i. S.ia considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9,3 . Prazo de Pagamento

ó.á.f . ó p.gr..ito será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.á,2 - ConsiOera-se ocorÍido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

9,4 - Condiçoes de Pagamento

ó.1,f - Á emissão da N-ota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçâ0,

conforme disposto neste instrument0.
g.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do conlrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual desiaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

ó.4,3 - Havendo erro na apresentaçaô da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

à.ip.r., ó pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prázo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovaçâo da regularizaçáo da situaçãg, ná0

acarretando qualquer Ônus para a contratante;

9,1,4 - A Nota Fiical ou Faiura deverá ser obrigatoÍiamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-lúe, mediante consulta aos sítios eletrÔnicos oficiais ou à

documentaÇão mencionada no art. 68 da lei no 14'13312021.

9.4,5 - previamenle à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutençáo das condições de habilitação exigidas na contratação;

bj identiÍicar possivel iazão que impêça a participação em Íicitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade' proibição
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de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

9,4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a cÍitério da contratante.
g.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantk o recebimento de seus créditos.

b,4,8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo adminishativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.
g.4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

9.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

9.4,10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na

fonte os percenluais estabelecidos na legislaçáo vigente.
g.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenÇáo tributária quanto aos impostos e contribulçoes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaçáo de comprovaçã0, por meio de documenlo oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATADA
'10.1 . Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de'1990);
10,2 . Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida comprovação;

10.3 . Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou auloridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 202'l)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10,4 . Reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verilicarem vícios, defeitos ou inconeçÔes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará aulorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.6. Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Soclal; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto conlratual;

10.9 - Paralisar, por determinaçâo da Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo execulada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.í0 . Manter duranle toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaçáo;

10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos previsla em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei no 14J33, de 2021\;
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10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n0

14.133, de2021l',
10,13 . Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10,14. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓÍio para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no '14 133,

de2021;
i0.15 . Cumprlr, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 -'Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10-.17. Orientaie treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do futuro contrato;
,10,18. Conduzir os lrabalhos mm estrita observància às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10,19 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congêneÍe;

10,20 . Não peÍmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

11 .oBR|GAçÔES DA CONTRATANTE

11.1 . Exigir ô cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;

11,2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;

11.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreçôes verificadas no objeto fornecido,

para que seja porele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.4 . Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Conkatada;

1'1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.133/2021;

í 1.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçôes estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Contrato;

11.7 - Aplicar à Contratada as sançoes previstas na lei e no futuro Contrato;

1í.8 - Cientificar o Ôrgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçôes pela Contratada;
11.9 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama@es relacionadas à execução do

Conkalo, ressalvados os requerimentos manifestamente imperlinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

11.9,1 - A Adminishação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogaçáo por igual periodo, quando motivada;

11.'10 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro feitos pela

contralada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11.11 - A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contralo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de alo da Contralada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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rz-ol oesrÃo e rtsclltaçÂo Do coNTRATo
12.1 . A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da adminiskaçã0, formalmente

designado pelo(a) ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumenlo contratual, com

vistas à promoção das medidas necessárias a Íiel execução das condiçôes previstas no instrumento contratual.

12,2- Afiscalizaçâo da contratação será exercida por representante da administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica conkatada, com as atribuiçôes de subsidiar ou

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. 1 17 da lei 14.133 de 2021.

12.3 - O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n0 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

1'2,4 -En caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila.
12.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escíto sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

12.6. O órgâo ou entidade pderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato

12.7 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n0'l 4. 1 33, de 2021, ul. 1 1 7, caput),

12.8 - O Íiscal do contralo acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçóes

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçâ0.

12.8.1 - 0 flscal do contÍato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.
'12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal do contralo emitirá notificaçóes para a

coneção da execução do mntrato, determinando prazo para o feito.

12.8.3 - O Íiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

cas0.

12.8.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12,9 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do conkato, de todas as

oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,

12,10 - 0 Ílscal do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da conkatada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos mmprobatórios pertinentes, caso necessário.

12.10.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, repoíando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabÍveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.1'l - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscallzaÇão do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do regisho de omnências, das alterações e das pronoga@es contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequagões do contrato para Íins de atendimento da

finalidade da administraçáo.

'12,1'1,1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos evenluais.

12.11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.
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12.11.9 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminiskativo de

responsabilização para Íns de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei no 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

'12.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçáo contratual.

12.13 - A contratada deverá manter preposto aceilo pela Administração para representá-la na execução do

contrato.
12,13.'l - A indicaçáo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

13 - DAS PENALIDADES
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

13,1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a conkatação ou nâo entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) adminiskação durante o certame;

13.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do edital;

13.1,3 - Não celebrar o contrato ou náo enkegar a documentação exigida para a contrataÇão, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

'13.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumenlo equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração falsa

durante a contratação;
'13.1.5 - Fraudar o procedimento de contrataÇão;

13,1.6 - Comportar-se de modo inidÔneo ou comeler fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamenlo;

c) Apresentar amostra falsificada ou deleriorada, no caso de solicitação de amoskas;

13.1.7 - Praticar alos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

13.1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no aí. 5o da Lei no 12.846, de 2013;
'13,2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 - Advertência;

13.2.2 - Multa;

13.2.3 - lmpedimenlo de licitar e contratar e;

13.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação peÍante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade,

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
'13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5 - A implantaçâo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conkato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a conlar da comunicação oÍicial.
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13.4,1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2e '13.1.3, a multa será de 0,50/o a15o/o do valor do

contrato licitado.

13,4.2-Paraas infra@es previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, '13.1.6, '13.1.7 e 13.1.8, a multa será de15o/o a

30% do valor do conkato.

13.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e conÍatar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

13.6 - Na apiicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsávelem decorrência.das infrações

administrativas relacionadas nos itens '13.1.1, 13.1.2 e í3.1,3, quando náo se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indlreta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 - poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prátca das infrações dispostas nos itens 13.1 .4, 13.1 .5, 13.1 .6, 13.1 .7 e 13.1 8, bem como pelas

infraçoes administrativas previsias nos itens 13.1.1,13.1.2e í3.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e conÍatar, cuja duração obseruaràoprazo previsto no art,

156, §50, da Lei no 14.133/2021.

13,9 ]A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,.ou em aceitar

ou retirar o instrúmento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3 1,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçá0, quando tiver sido exlgida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

13.10 - A apuraçãô de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitaÍ ou conlratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrila e especificar as

provas que pretenda produzir.

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à auloridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamlnhará o recurso

com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimenlo dos autos.

13,12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

13.13 - O Íecurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até que

sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

13.14 - A aplicação das sançoes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrlgação de

reparaÇáo integral dos danos causados.

14 - DTSPOS|ÇÓES FINAIS

14.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatórlo na modalidade

Pregáo em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14.133 de 2021 e suas alteraçÔes, Íicando por

esse termo, proibldo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalldade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especificaçã0.

'14,2 - Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato supervenienle, devidamente justificado,

14.3 - O Município de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0.

E-mail : s educ@j u az eiro. ce. gov. b r
Rua -YV de Novet bro, SN,São üligucl -,luazeit'odo
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14.4 - A anulação do Processo náo gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.

71 da Lei Federal no. 14.133121.

14,5 - Após a fase de classiÍicaçáo das propostas, náo cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Adminiskaçã0.

í4,6 . Em caso de maniÍestação de desistência do fornecedor, Íica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ôes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14.7. Salientamos que, se alguma situaÇão, não prevista neste lnstrumento, ocorrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

15. ORIGEM DOS RECURSOS

15.1 . As despesas do Íuturo Contrato corÍerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotaçôes 0rçamentárias:

órqão Unid. Orc. Proieto/Advldade ÉlêmGnto de t €sp6a
07 01 12.122.0002.2.O42.0000 ,r4905200

07 03 12.36r.0004.2.053.0000 44905200

07 03 12.365.0004.2.055.0000 44905200

16. D0 F0R0
16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execuçáo do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei n0

14,133t21.

Juazeiro do Norte/CE - 05 de maio de 2026

À
MÁRCIA PEREÊA.BÃ SILVA FRANCA

Secretária Muhicipal de Educação
Poíaria no 0485/2025

E-m a il : s edu c@j u az e ir o. c e. gov. b r
Rua-Yl'de n"ovenbro, SN, São ll4iguel - Juazeirtt do
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Rtia Interventor Fran(isco Erivatlo CrúZ, io 1,20 - 10 andar, CeÍ,tro - CEPi 63.010-015 -luazcÍro (lo Noltc -
Fone: (88)3199 0363 - e-mait cplOluazeiro.ce.gcv.br - -ritel wY,'"!,ltlazcirodonolte ce gov bi'

CE
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MINUTA DA PROPOSTA DE PREcos

A Preíeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0.

14.133t2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no

2026.05.07.í.

Declaramos que não oconeu Íato que nos impqa de participar do mencionado Processo de Licitaçã0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos,

contribuiçôes fiscais, pamfiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam dheta ou

indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e Ílelmente executar/Íornecer os serviços/produtos especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0.

Obieto: Aquisição de impressoras e equipamentos multifuncionais para atender as necessidades administrativas e

pedagógicas das unidades escolares da rede municipal de ensino e da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte/CE, visando a otimização dos processos de impressã0, cópia e digitalização de documentos,

conÍorme especificações apresentadas no quadro abaixo:

Rua lntcrventor Francrsco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 Juazeiro do Noftc Ct
Fone: (BB)3199-0363 - e-mdil cpl@)uazeirc.ce.gov.br - srte: ',vww. 

juazeirodonofte ce.qov.br

C0lúISSÀo 0Eucr
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Lote -lm rgssora I Autotrans rmâdor
ValoÍ TotâlÍt arca,lModolo VaiôÍ UnltárloUnld. OtdeItem Espsclflcação

UND 148

AUTOTRANSFoRMAOOR: Equipamento novol
bivolt, com potência nominalminima de 15OO VA
e potência real mlnima de 1050 W destinsdo à
conversâo de tensâo de 1101120V laft 22OV e
vice-verse. Corrente mlnima de 104, Írequência
de 60 Hz e baixo consumo ôm vazio (peÍd8
máxima d6 2%). Oe ve possuir proteção téÍmica
contra soblecarga € supsÍaquecimonto, com
rearme automático. ConstruÉo com
enrolamento classe 'H' e núcleo em aço-silício.
G abinete em material teímoplástico resistente,
com alça para tÍansporte, cordâo d€ alimentaçâo
mínimo de 80 cm (3 x 0,75 mm1 6 adaptadoÍ
típolaÍ incluso. Con exóes ng padlâo NBR
1413ô. Oeve atender às normas da
ABNT/INMETRO. Garantia mínima de í2
meses.

0001

148UNO

0002 RA MULTIFUNCIONAL
MoNocRoMÁTlcA - Equipam€nto novo,
uso, do tipo multifuncional, com Íunçóes d
impres sào, ópie, digitalizaÉo 6 Íar,
impÍessâo Írente e verso automáüco (dupl€x)
alimentador automático de documontos
digitalização duplex êm uma úni ca passagêm
Deve possuir consctividade via USB 2.0
Ethernet Gigabit o Wi-Fidual band (2.4 GHz e
GHz), com supodo â Wi-Fi Dirac{, bem
recursos dê impressào direta vie dispositivo U
e impressâo confid6ncial. Velocidade
impressâo mÍnima de,í0 (quarenta) páginas p

minuto em fomato A4, poden do atingÍ até
(cinquents) páginas por minuto, com resolu
mínima dê í200 x 1200 dpi para improssâo e
1200 x 600 dpi para cópia. Dev6 possuiÍ paine
de controle com tela sensivel ao toque de, n
mínimo, 3,5 (três vlrgula cinco) polegâdas,
instalação simpliÍicada de drivers. Capacidad
mínima de entrada de papel de 500 (quinhentas
folhas, com possibilidade de expansão po
bande,as adicionais. bandeja multiíuncional
ajuste para diferentes tipos de papel
capacidade mÍnima da bandeja de salda de 2
(duzentas e cinquenta) folhas. Dgvg apresenta
volum€/ciclo mensal de ksbalho de até 150

IMPRES E
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(cênto e cinquent a mil) páginas. O squipament
deveÍá ser Íornecido com toner € cilind
(quando aplicável), com rendimento mlnimo
até í5,000 tnze mr inas

0 valoÍ total da proposta é de R$ ..............

Validade da Proposta

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA
Empresa

Cidade: .

Telefone:

col'lr
,......) dias.

.............................e-mail: .........

V INDIGAÇÃO DO RESPONSAVEL PARAASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal: ...............

CPF:

Teleíone: .......... e-mail: .............

OADOS BANCÁROS
Banco: ....................

Agência: .................

Conta para depósito
TitulaÍ: ...,,........,......

Local e Data:

Asslnatura do Proponente

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Rua Intcryentor Francrsco EflvaDo Cruz, no 120 1o anddÍ, Centro CEP: 53.C10 0i5- JuaTelro do Norlc - (E
Fone: (BB)1199-0363 - L'-ndi cpltllr'at ttto.ce.úov. br stkl; r, fl'"1'.lLtazoti cdonofto.r {'. qov. br

Total:

:ffi:
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ANEXO III

MODELO DECLARAçOES

[1lra Inlcrv.ntor Frõncisco E[vano Cruz, r)o 1f0 1.o àncjar, Centro- '-L9: ij.].C10-0ljlj luazelro do Nortc - Ct

Fonc: (BB)3199.0J6.1 - e-mdiL.pl{lil'Jazeito.cc.qov.br - silc: úr,vr,.lua?(:ir odonode cc.qov.br
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MINUTA DEC LARACÓES
c0i,ilssÂo DE ICIIA

PREGÃO ELETRÔN lco No 2026.05.07.í. Folha l,lo

A empresa ...... inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n0 por intermédio do seu

representante legal, o S(a)..........................,,.... portado(a) da Carteira de identidade no ......... e CPF

no ...., DECLARA que:

a) A proposta emnômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso X/ülll, do Art. 7o da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Prevldência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçoes prestadas, na forma

da lei.

e) Declaração de que, no caso das contratações que envolvam obras públicas ou preslaçáo de serviços,

cumprirá as exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento

condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de

10% (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

Municipal n0 5865 de 08 de julho de 2025 e en outras normas especiÍicas, ressalvados os casos enquadrados

artigo 20, §20 da referida lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENÍE)

l{ua Intcrventor Francisco Erivano Cruz, tla l2A 1o andar, Centro - CEP: 61.010-015 - Juazeiro do Nortc - CE

Fone: (BB)3199-0363 - e-mdiL cplo,jrazcito.ce.gov.br - siter w!t/w.luazeirodorlolte.ce.qov.br
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Rua Intcrventor Francrsco Eflvano Cruz, no 120 - 1o andar, Centro CEP: 6J.010 015 - Juazciro c1o lronc CE

Fone: (88)3199 0363 c mdiL cplCiluBZeiro.ce.gov.br - srtci w\,,,\y.lUdrerrodollortc.ce.!]ov.br

ffi
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MINUTA DO CONTRATO Folha l,l'

o Municipio de

para o Ím que nele se

Contrato que entÍe si fazem

/........, através do(a) ...

e a empresa

declaÍa.

0 Município de , Estado do pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ/MF sob o no , neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ............, residenle e domiciliado(a) na

Cidade de ....,...................../,.,..,......., apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

.........., estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n,

............, portador(a) do CPF n"., neste ato representada por ....

apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico n0 2026.05.07,1, em conformidade com as disposiçoes contldas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0

normas gerais da Lei n0 14.'133, de 10 de abril de 2021,

,,.,......, Ordenado(a) de Despesas do(a)

2026.05.07.1, de acordo de acordo com as

devidamente homologado pelo(a) S(a).

CLÁUSULA SEGUNDA. OO OBJETO

2,1 - O presente lnskumento tem por objeto a ,...,,
no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou'se

quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2,1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitação;

2,2.3 - Proposta do contratado;

2.2,4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCÁ E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

, conforme especificaçoes constantes

vencedora, na forma discriminada no

3.1 - O presente contrato terá vigência de até .,...., ,.., contados da dala de sua assinatura, na forma

do artigo 105 da Lei n' '14.'133, de2021.
3,1,1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a Admlnistraçã0, permitida a negociação com o

contratado.

cLÁusuLA euARTA.Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execuçâ0, assim como os prazos e con

de conclusã0, enkega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado

Contrato

CLÁUSULA QUINTA . DA SUBCONTRATAçÃO

diçoes
a este

5,'1 - Não será admitida a subcontratação do objeto conkatual.

RUa [nk]rventor F[ôncrsco EIVano Cruz, no 12A \a dndar, Crntro - CEP: 63.010 0] 5 Juô:írlro i:lo l'lork, ( tr

Fonci (88)3199-0163 - e-tnai cpl?)luaz3no.ce.gov l)l'- slLe: ü/ww luaz.ril'odonolte.Çc qov.br
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cúusuLA sExTA . Do pREçg, Do PAGAMENTg, D0 REAJUSTE E Do REESTABELE6IMENTo Do

EQUILIBRO ECONÔMICO-FINANCEIRO

cLÁUsuLA sÉrMA. DAS oBRlcAçÔES Do CoNTRATANTE

iir:a trrrcn'er',tor'rrànc,scà erirono Crui, rr'r t2Ú - 1o arldar. Ccnko'aiP irl.011:1 015 lu.lzerrD (io Nort' CE

Fonc i8B)3199-0363 - e-mdi! çp ti.iuaztiro ce.!ov.llr - srt(': ir'/.'!\.lLl,llc icdor .)rtc.ca.rlo'v L5r

W

).

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminlstração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimenlo integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conlados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente conkatados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.á - epós o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCÀ(Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e

concluidas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos realustes subsequentes ao primeiro, o interregno mlnimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

6,7 - No caso de atraso ou não divulgação do índlce de reajustamento, o contratante pagará ao conkatado a

importância calculada pela última vaiiação conhecida, liquidando a diferenÇa conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo,

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1i - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 1 36, da Lei 14 13312021 .

6,12 - podórá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando

o reestabelecimenb do equilíbrio económico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedltivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prlncipe, configurando 
-àlea 

econômica

extráordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d' da Lei 14.13312021, devendo ser

Íormalizado através de ato adminishativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e anles de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.133/2021.

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir oiumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o conkato e

seus anexos;

7,3 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato:

7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçôes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parle, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do conlrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7,ô - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Aí. 143, da lei no 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Conkatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitii decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais 
-peiiOds 

Oà reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro feitos pelo

conkatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis

7.12 - A Adminishaçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de alo do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8.1 -0Contratadodeve cumprir todas as obrigaÇoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deco nentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigagÔes a seguir dispostas:

á: -ÉesponsaUitizar-se pelos vícioó e danoJdeconentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

g.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.4 - Atendeiàs determinações reguàres emitidai pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

1 37, ll, da Lei n.o 14.133, ie 20211 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, ieconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

Íixado pàlo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos mateíais empregados;
g.6-- iásponsaUilizai-se pelos vicios e danos deconenles da execuçâo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Àdministraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

àiorpannamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ÍicaÍá autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
g.7 - O contratado devàrá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a.Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

lertidão conjunia relativa aos lributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

ãórhrdãà.'r.rrnte a Fazenda Estadual ou Distítal e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Cjrtioao o. Rigutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

a.A - C.rpontãUilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaSes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especlfica, cula inadimplência não transÍere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do conlrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se veriÍique

no local da execuçáo do objeto mntratual.

8.10 - paralisar, pór determinagão do contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contá0, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes exigidas para habilitaçáo na licitação;

A.tZ 
j 

Cumprir, durante todo o periodo de execução do contralo, a reseÍva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. '116, da Lei n.0 14.133, de 2021);

B.iã - iomprovar a reiervá de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato'

com a indicação dos empregadojque pieencheram as referidas vagas (art. '116, parágrafo único, da Lei n,0

14.133, de 2021);
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CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÁ O CONTRATUAL

9.'l - A contratação conta com garanlia de execuç á0, nos moldes do aí. 96, da Lei no 14.13312021, em valor
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8,14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

àomplementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o.atendimento do

objeio da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no aí..124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

B,ü - AÉcar os empregados necessários, mm habilitação e conhecimento adequados, ao perfeilo cumprimento

das cláusulas deste cõntrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

B.i8 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

201g, adotando medidas eÍicazes paà proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;

8.1g - Conduzir os trabalhos com estrita observància às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos.

8.20 - Subheter previamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

A.Zt - Uao permitir a utiliiação de qualquei trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz paia os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, peígoso ou insalubre.

8.22 - Cumprir, no caio das contratações que envolvam obras públicas ou prestação de serviços, as exigências

de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberlo, em livramento condicional, egressos do

sistema prisional elovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o mínimo de 10% (dez por cento) para

ór iàr*! do sislema socioãducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei Municipal no 5865 de 08 de

julho de 2025 e em outras normas especíÍicas, iessalvados os casos enquadrados no artigo 20, §20 da referida

lei.

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - ó contratado apresentaiá, no praio máximo de'10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato,

comprovante de prestaçâo de garaniia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou Íiança bancária, eú valor conespondente a 5% (cinco por cento) do valor tolal do contrato

ó.2.t - O prazô previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual perÍodo, mediante solicitação

devidamente fundamentada pela Contratada.

9.3 - Caso utilizada a modáIdade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término desle prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o conkatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

ti.4 - A apólice do seguio-gaiantia deverá acompanhar as modiÍicaçôes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

b.5 - óerá permitida a substituiÇão da apólice de seguro{arantia na data de renovação ou de aniversário, desde

que mantiàas as condições e ôoberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto, ressalvado o

disposto no item 9.6 deste contrato.

9.ô - t,ta hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou

o adimplemento pela Administraçã0.

9,7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAç ÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14,133, de 2021, o contratado que:
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9.7.'1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do conkato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigaçóes trabalhistàs e previdenciárlas de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.

9.8 - A modaiidade seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9,7,

observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantiàem âinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser fornecida,

com correÇâo monetária.

9.10 - Caóo a opção seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sislema cenlralizado de liquidaçáo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pàlos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente,

g.1'l - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Ínanceira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneflcios do aíigo 827 do CÓdigo Civil.

9.12 - No casode alteração do valordo contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataÇão.

9,13 - Se o valõr da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a-fa.er a respecliva reposição no prazo máximo de í0 (dez) dias útels, contados da data

em que Íor notiÍicado.

9..14 - O Contratante executará a garantia na torma prevista na legislação que rege a matéria.

g,14,1 - O emitente da garantia ofõrtada pelo conkatado deverá ser notiflcado pelo contratante quanto ao inicio

de processo administraiivo para apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o'14.133/2021).

9.14,2 - Caso sã t.te da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro duranle a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderâo ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos pÍescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçÕes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

g.15 - Extingür-se-á a gârantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para.a liberação de

importânciaã depositadãs em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o mnhatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
g.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou apos a sua extinção

por culpãexclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em pÍocesso administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à conüatada.
g.ig - O contratado áutoriza o contratante a reteÍ, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.

9.'19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à AdministÍação ou ao Íuncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo iustiÍicado;

e) Apresenlar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

í) Praticar ato Íaudulento na execução do contrato;

g) Compoíar-se de modo inidÔneo ou cometer fÍaude de qualquer nalureza;

À) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.
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10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguinles sançôes:

10.2,1 - Advertência, quando o conlratado der causa à inexecução parcial do conhato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0'14.133, de2021);

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as mndutas descritas nas alíneas'b", "c" e'd"
do subitem acima deste Conkato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 40, da Lei no'14.133, de2021);
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', 'g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c" e "d', que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de20211.

10.2.4 - Multa:

10.2.4,1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento iregular de suas cláusulas, mnforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de 2021 .

10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contralo, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14,133' de 20211

10,4 - Íodas a! sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art,

156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.i - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133,de20211

10.4,2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valordo pagamenlo eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 202í).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, obôervando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, par:a as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.ô - Na aplicação das sançoes serão considerados (art. 15ô, §1", da Lei n0'14.'133, de2021\:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravanles ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇoes dos Órgãos

de controle.
10.7 - Os atos previstos mmo infra@es adminishativas na Lein0 14.133, de 2021, que também sejam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. '159).

10,8 - A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para pÍovocar

conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contralado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021\.
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10.9 - 0 Contratante deverà, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para lins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de20211.

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14.133121,

10.11 - 0s débitos do contratado para com a Adminiskaçáo contratante, resultanles de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contralo ou de oulros contratos administrativos que

o conkatado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de '13

de abrilde2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

1 1.1 - 0 conhato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado para tanto.

1 1 ,2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaÇão do cronograma Íixado para o

contrato.
1 1 .2.1 - Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo.lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) Poderá a Administraçáo optar pela extinção do conkato e, nesse caso, adolará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução conlratual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões conlidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSU LA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA

12.1 - As despesas decorrentes da presente contrataÇão conerão à conla de recursos oriundos do

previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

'12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13,'l - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes conlidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÔES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n0 14.'133,

de2021.
'14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conkato.

14,3 - As alterações conkatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14,4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

Rua intcrventor Frônclsco Eflvano Cruz, r'ro 12C 10 andar, Centro - CEP: ô3.010-015 - luazciro c1o Nortc -. CE

Foner (88)3199-0363 - e-rral cpl(q-ljrkrzerro,ce.gov.br - srtc: \ /IJVi.juazeirodonorte.ce.qov. hr
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao conlratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

. , . .. . ... . ... ./. .. .. .... . .. , sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste Termo de

Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abalxo, para que surta seus juridicos e

legais efeitos.

çff-'

.t

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I

2

............. cPF

CPF

Rlla Intcrvcntor Franctsco Erivano CrUz, na 120 -- 1o andar, Centrc - CEPi 63.010-015 - ]uazcirc iJc 1'lcrte al-

Fone: (BB)3199-0363 - e-ndL cpl@)uazcito.ce.gov.br - sltel \,vr,!/ jtlazelr odonortc. ce gr)v.br



de 7025

Cenrro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do None,

Esrado do Ceará, ao l'de abril de 2025.

collÍltssÂo DE LtC

Dispôe sobre a nomeação do Agenre de

Contrataçóes da Central de Compras do

Municlpio, integtante da Secretaria de

AdminisrÍação do Municipio de Juazeiro do

Norte,

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições confetidas pelo Árt. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril<.le 1990;

CONSIDERANDO as disposiçôes da Lei Complementar

n" 141, de 1'de abril de 2025, quc dispõe sobre a novÀ estrutura

funcional da Administração Pública do Municlpio de Juazeiro do

Norte;

RESOLVE

Art. 1'- NOMEAR PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE

LIRA, insctiro no CPF n' XXX.5?5.293-XX' para o cargo de

pÍovimento em comissáo de Agenre de ConrÍalaçõcs, cargo inlegrânte

da estrutura organizacional da Cenrral de Compras do Munrcipio,

órgão vinculado à Secretaria Municipal de Adminisrrâçào (SEAD),

de N ivel Ocupacional DAS 4.

Art. 2o. Esta portaria entra em vigor na dara de l" de abril

de 2025.

Centro Administrativo do Municipio de Juazeiro do Norte,

em Juazeiro do Norre, Estado do Ceará, ao 1' de abril de 2025

Folha N'

Art. 2", Esta portaria entta em vigor na dam de 1' de abtil PORTARIA N" 0498, DE I. DE ABRIL DE 2025

PREFrrro MLrNtcll,AL

PORTARIA N" 0497, DE I" DE ABRIL DE 2025

Dispóe sobre a nomeação do Agente de

Contrataçôes da Cental de Compras do

Municipio, integrânte da Secretaria de

Administração do Municipio de Juazeiro do

Norre.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições coníeridas pelo Arc. ?2, incisos

Vll e lX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSTDERANDO as disposições da Lei Complementa.

n' t41, de 1" de abril de 2025, que dispôe sobre a nova estÍutura

Íuncional da Administração Pública do Municipio de Juâzeiro do

Norrei

RESOLVE.

V Art. l'. NOMEAR IAR-A PEREIRÂ DE SOUSA, insoira

no CPF n" )O(X,986.193')O( para o cargo de proümento em comissão

de Agente de Contrarações, catgo integrante da estrutura

organizacional da Cenrral de Compras do MuniciPio, órgãovinculado

à Secretaria Municipal de Administraçáo (SEAD), de Nível

Ocupacional DAS 4.

de 2025

Centro Adminisnativo do Munlcipio deJuazeiro do Norte,

Estado do Ceará, ao 1" de abril de 2025,

GrÊDsoN LlI,tÂ BEZERtu{

(;r Ér)so.- LÍMA BEZERRÂ

GLtlrs()N LrNrÀ BtizERR{

Pttrt ltttl M trtlt,. tttL

Arr. 2o. Esra portaria entra em vigor na data de l" de abril PORTARIA N. 0499, DE I" DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Conselheiro

Tutelar do 1" ConselhoTutelar da Secretaria

de Assistência Social do Municipio de.luazeirtr

do Norre,

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art ?2,incisos

Vll e lX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

JUAZEIRO DO NORTE.CE, O1 DE ABRIL DE 2025 DrÁRro oFrctAL oo MUNrciPlo 095

Ptetr;rlt MtrlutraL-
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PARECER JUR|DICO fil'#'T/flfiüo

DtREtTo ADMtNlsrRATtvo. t-rcrlçÔes E

coNTRATos. pneoÃo eletnÔrutco.
LEGISLAçÃo lpttcAvet: LEI N0 14,133/2021,

TNSTRUçÃo NoRMATIvA sEGES/ME N0 65/2021,

tNsrnuçÃo NoRMATtvA SEGES/ME No 7312022,

NsrnuçÃo NoRMAT|VA SEGES N0 5812022.

IMuse IuNÍOICI DO PROCEDIMENTO E DAS

MTNUTAS, RESSALVAS E/ou REcoMENDAçÔES.

'1, Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por Íinalidade a Aquisição de

impressoras e' equipamentos multifuncionais para atender as necessidades administrativas e

pedagógicas das unidades escolares da rede municipal de ensino e da Secretaria Municipal de

ÊOucãção de Juazeiro do Norte/CE, visando a otimização dos processos de impressã0, cÓpia e

digitaliiação de documentos, mediante licitação pública, na modalidade pregá0, em sua forma

etótrOnicá, conÍorme justiÍicativa e especiÍicações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise iuridica:
Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;

Estudo técnico Preliminar e Documentos Preparatórios da Demanda;

Edital e seus Anexos.

2.

r)

il)
ilr)

3. É a sintese do necessário

APRECIAC Ão runlotcn

Finalidade e abranoência do oarecer iu rídico:

4. preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos

estritamente juridicos e de regularidade Íormal do procedimento, portanto, não são objeto de

manifestação juridica juízos de conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a

definição áo oOleto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e

confeiência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou mediçã0, e outros

aspectos alheios às atribuições e aos conhecimentos técnicos da função de assessoramento jurídico.

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista juridico, que este parecer se

cinge ao conlrole prévio de legalidade das contratações diretas, para Íns de atendimento ao artigo

53, § 4o da lei n. 14.13312021, conÍorme abaixo:

Art, 53. Ao flnal da Íase prepaÍatóÍiâ, o processo licitatÓrio seguirá para

o órgâo de assessoramento Juridico da Administração, que realizará

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contrataçâo'

§ 1" Na elaboração do parecer juridico, o órgão de assessoramento

,urídico da Administração deverá:

| - apreciar o processo licitatório conforme cÍitérios objetivos prévios de

ii iItefv(-.ntoi-Fco Eirvano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Centro - CEP: 6-1,010'015 - iuaz('rro do tlone Ci:-F.)ir,.:(iiii ll',1
0163 - E-mail: cpl(Ojuazeiro.ce.gov br - Site: wçvw. jLrazeirodor)one.ce gov ilr
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Folha N'
atribuiçâo de prioridade;

ll - redigk sua maniíestaÉo em linguagem simples e @mpreensivel e

de ÍoÍmâ clara e objetiva, com apreciâção de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposiÉo dos pressupostos de

Íato e de direito levados em consideração na análise juridicai

()
§ 40 Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da

Administraçâo também realizará controle prévio de legalidade de

f,l,'[f Tri*fl f T';,*"J:?n':irx'. il illTÍ?l'Ji.§?lf.ili.l;
congêneres e de seus termos aditivos.

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise juridica da futura contrataçã0, não abrangendo,

porianto, os demais aspectos envolvidos, como oS de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

6, De fato, presume-se que as especiÍicações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da conkataçã0, suas características, requisitos e avaliação do

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgã0, com base

em'parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. lgualmente, se

pressupõe em relação ao exercicio da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do analista juridico exercer a auditoria quanto

à competência de cada agente pÚblico para a prática de atos administrativos, nem de atos já

praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

especko de competências.

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são Íeitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conÍerida pela lei, avaliar e acatar, ou nã0, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para Íins de sua

coneçâ0. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administraçã0.

Planeiamento da contratacáo:

Estudo Técnico Preliminar. ETP

9. No presenle caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento

da contratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento

extremamenie técnico, cuja avaliação cabe, em Última instância, ao próprio Órgão assistido, ele

aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §10, da Lei n0 14'133, de

2021.

10, Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos princÍpios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

Vinculação ao lnstrumento Convocatório, do Julgamento Obletivo, da Legalidade, da lmpessoalidade,

ii.. I|lcr!Cntor FCo Il,lvano Cruz, no 120, ic ar]dar, CentÍo - CEPr 6.1.0100i5 iLtazetrf, LlCr llcrtÊ - a E l{'r:'li.l:ili
0ltl t-rÍl;ltl: cil !'j a:ciríl 1.1 ilsv.ir- Sitc: !^.,,^.'wr|lirr,l.-ioÍlollL:.ir:!il)!.,i



ES"ÍADO DO CEARA
RTÊ

e da Moralidade, previsto no Art. 50 da Lei n0 14.133121 e no caput do Art. 37 da Constituição

Federal.

Pesquisas de Preços:
11. As pesquisas de preços Íoram realizadas conforme lnstrução Normativa SEGES/ME n0

6512021, a qual dispõe sobre procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da adminisÍação pública

federal direta, autárquica e fundacional.

Edital e Anexos:
12, O Edital, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de Referência - TR e demais anexos,

assim como Minuta do Contrato Íoram juntados aos autos e reúnem cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie.

'13. Observa-se que os instrumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o

ordenamenlo,iuridico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliacão de conformidade leqal:

14. Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitaçã0, referente a

informação e atestado da existência de recursos Íinanceiros para o pagamento das obrigaçôes

decorrentes do presente procedimento.

1S. O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, verificou-se estar

conÍorme a Lei n0 14.133, de2021 e demais legislaçÔes pertinentes.

16. Dito isto, examinando o presente caso, veriÍica-se que o certame licitatório "sub-oculi"

processar-se-á sob a modalidade Pregáo Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei n0 14.133, de 2021, o disposto na lnstrução Normativa da

SEGES/ME no 7312021, que regulamentam a modalidade anteriormente exposta.

17. Portanto, estando tudo de conÍormidade com a legislação acima mencionada, opina-se

Íavoravelmente ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do

que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva

PUBLICAçÃO, para que surta seus jurídicos e legais eÍeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juizo.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de maio de 2026.

!o ,§

PREFEITURA MUNICIPA!. DE JUAZEIRO DO NO
CNPI: Ol.gl+.OgZlOOO1-14 C0;íl3SÂ0

C.t1
Licya Thais DuaÉe Cruz

Assistente Jurídico
OAB/CE no 5í,339

rili,l i-irta ,!l'liril.ilr:. r (jr 'v:.), S'...r ,r,,r. 'l'1111,,:ir. l:.. lla.üriv.L:

DEIICITACÀC

zói ttvÍolha
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GoMPROVANTES DE PUBLICAçAO
AV|SO DE LlClrAçAO

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@luazeiro.ce gov br - site: w'I/w'j
.010-015 - lLrazeiro do Node -. CE

uazeirodonotte.ce.qov.llr
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AVISO DE LICITACAO C0,11 :5Â0 0t
[olha i,l'

Modalidade: Pregõo @letrônico)

Tipo: Menor Preço

Edital N": 2026.05.07.1

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de impressoras e equipamentos multifuncionais para

âtender as necessidades administrativas e pedagógicas das unidades escolares da rede

municipal de ensino e da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE' visando

a otimização dos processos de impressão, cópia e digitalização de documentos, conforme

especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Secretário(a) de Educação do Município de Juazeiro do NoÍe, Estado do Ceará, no uso de

suas atribuições legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que será realizado,

através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do

Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Elehônico t" 2026.05.07.1, cujo objeto é a

Aquisição de impressoras e equipamentos multifuncionais para atender as necessidades

administrativas e pàdagógicas das unidades escolares da rede municipal de ensino e da Secretaria

Municipat de Educação de Juazeiro do Norte/CE, visando a otimização dos processos de impressão,

cópia e digitalização de documentos, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Cónvocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 2l de maio de 2026, a partir das

09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do Município, sito na Rua

Interventor Fco Erivano cruz, no 120, 1o andar - centro - cEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3 199-

0363, no horiirio de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro'ce.gov'br.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de maio de 2026

Márcia P
Ordenad de

Silva Franca
Despesas

Secretaria Municipal de Educação

R. l terycntor Fco EnvônoCruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP:63.010-015 - iuazeiro do Norte - CE - Ione; (lls)119q

0363 'E-nlail: cplCQJUazetro.ce.gov.br - Srte: www..luazclrodonorte.ce çlov br
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;?#i:5fK,
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Preqão Eletrônico n" 2026.05.07.1. O(A) Secretário(a) de

Educaçáo do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna pÚblico, para conhecimento dos interessados, que será realizado,

através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitaçóes do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n"

2026.05.07.1, cujo objeto e a Aqu isição de impressoras e equipamentos multifuncionais
para atender as necessidades adm inistrativas e pedagógicas das unidades escolares da

rede municipal de ensino e da Secretaria Municipal de Educaçáo de Juazeiro do

Norte/CE, visando a otimizaçáo dos processos de impressão, cópia e digitalização de

documentos, conforme especificaçõe s apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia 2t de maio de 2026, a partir das 09:00 horas
Maiores informaçÕes na sede da Central de Compras do Município, sito na Rua

lnterventor Fco Erivano Cruz, no í20, ío andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

àpl(@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 07 de maio de 2026. Márcia Pereira da

Silva Franca - Secretária Municipal de Educação.

R. intcrventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE - lone: (88)3fi9
0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce.qov.br - Site: www.iLlazeirodonoÍte ce.qov br
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urÁtto OFICIAL DA UNIÁO - s"ç:o r tsSN 1677,7069 N0 85, sêxta-fcnâ. 8 d€ maio de 2026

PREFEITURA MUNICIPÂI. DE IIAIÍINGA

ÉxrRÁTo oÉ TEiMo aolTlvo

Â l,rêÍêitú.â M!nl.lpàldê lbitlnsr/Ce, .rràvé. dã Sêcr.tarid Municipàl dc lnkà.struture,
ObÍar ê sêryiços púúlLcos, rorna ,úblico o Erlràlo dÔ Qu.rto Têmo Âditivo:o contí.lo No

or.Zl.og.rs oôr, Oeo""nt" ao Proce$o 
^dmrnhtràtivo 

de Co..oíê.cra Nt 2023.07.012_
'l- .r o obÉlo é à .oitr.l.Lão oe ênpÍr!à pàrd .!e(uçio dos !etu'íô, o. rêc"áliÍLaçlo
E ,Din,/J.ru dr avcn,dà r. Bô.4o Dor P.d'o, no Mun(rp,o d. tàt'nti/(r conuàlántê'
PÍrrê u,a üun(,Dàldê xa,t'nr., àrtvêr dã sese(.ôà Mun'opãlde r'tia.nrulura, ob'àr

" s"^(o- r,,tli<'os Cod àra;, N.r(e{c co^í'!(óe! L-DA tpP 'n(nb nô CNPJ N0

151?2706/0001tl fund.neíto l€8al; art.40, ltutso xl, C/c Àr. 65 d. Lei Fedêral N'
8.66619!, N1. 11, ln.iso xxl, d1 co.$itliçtro fêder.l, cláusulã coíÚ.tu.l de
Reà.ltànênro e fntend,hênlô do rnbunàl d. conE d, t nlào, .spêc'àlhenr. Ô Â(óÍdlo
ri 'rrOzrZOlr Ple.árlo. Obj€to: Coh.e$ào dê Rea;uí. .onlrÀJ-al v'sndo à

,r.ô6pdç!ô do êqriíbrc ê.onôm'coÍnahcêlro, com bae n. t.n.çIo do lnd'Ê. N.(ioel
dc (urro d! Coníruçáo - lNcC. vàlor oo Reaiulle: RS 2!2.51991 (duzento! c vlnte ê do't

êat ê ndênb. ufr 4nt Esl. 0tr.'3ôr: ,ãn.,o de 2024
íd3rà dr ãorêeenla(Jo dá o'ooost!) JÚÚlicat'v!' o pÍ4.^te reajuíe poseul n.lurêtâ
êduív.m!"re ..co;Elrivd, não lnplk ndo ên ...êÉho ,E.l e @nlr.io, d.st'n.nóe
o I nóóq.:o dà! D.Éa! rní!(úna.l;5 do oêaodo, roníoÍm d.BonstEdo êh hêmôrlâ
a" ..a i.t" orounic hor .utoi, !ãrãnrrndo . mãnur.nlto do .qu íbÍÉ .@óÔEo_
hnancêro Jo (orrato e . (onllnJidad. d/ êrÊcução dà obra asslnâ P.l, coFtrat.í1.:
rrbi.n; d. tour. dâ silÍ., Àsin. P.lâ Coílrrt d.: Râmd fiamnês turi.5 Nô6nha
Itairi.galcf, 13 de 

^hrll 
de ?016.

cxÍtÂÍo ot rltMo 
^omvo

Á PÍÊícirurâ Municioil de lrâithBa/ct, Erêvét d, sBEtáÍi. Municipal d. lnr'.êírutur.,
obrã! . s€ftkos P$1i.6. torna eúbl(o o Erv.lo do Oúnto ]êrmo AditM ao Contrálo Nc

oz.:4 oe.rgór, Oecor"nrc ao Proceslo AdmlnisÍ.lilo d. aonco anria Nr 2023.07.012_

iP. cJ,ô oà'ero a à @ilrnôclo dê .6pê5á pàrã erê(uçlo dor *ryiço! de ÉquallftaÉo
. ",br'n,à.lo d! Ây.nid. r, eo,ro DoÁ Pcdro, no Muni(ip'o d. [dnl.8a/(E ClnFàlrnte:
ir.re u,:'iruni.lD.l d. rt.rün.., a .vés da se.Íeta,r. Mu.l.lpar d. lntra.rtrutuô, obr.e
. \êruror Pubk;e. Conü.1âdt Nàsê.lê côÁetNóer LToA GPP rnÍnD no Cr{P, Nt
isr,r iúlo({l.sr. ç,nar*nro tesal. Án. ll0, lí('ro xl, c/c 4,t 65 da Lcl ÊêdeÍal ^l'
ÀcÀr,rsl rn. ]7. rn.iso xxl. d; cõhítnuiílo rede,al, Cláutuiã coátratu:l dê
i-..1',À-o 

" 
t"ie"or.-to do r,'bunál d. contôs d. trN5o. .tp..iãrh.nr. o Ácó.dão

Àr irs//)o)3 . rr.nárlo ObrÊro: coh(etsão de reáluttf con!'atualh$'do à r*omeo§ição
a" "i,,r,ti. **o.to r"j*êtro. (oh b ê n. j!,'áçào do índ'.ê Nnc,oül d. cuno d!
írdníl-.;ô. Ncc. v,'ro, do n.au5te. flS 6r.6.4{,.3 Ís.s*htã. íuaÍo mil. s.'e.hlos e

..,i".ii " 
q"",- *".. q,.ê'ir: e trés ce.rà,o, oàtã'Bdse ,ãne'Jo d. )024 (dit' oà

,Drekneâ; dà n'ôporli, luttncãrrvà o p.ê*nt. 'êaJurl. poseul nJiur€rJ

iI.., ^-i-u,«o;m'r,*. 
,,ào mpi(ànóo rn r.,.!c,no Íelr.o tonr'à'o. úcst'1ôndo'

o " icoo'cao aas oera* r'i!úônrrir óo peaodo, (oiroÍ6. d.mon,rràdó êF mchó^r
ar o,.-r" --u"ie hor àutos, 83Íãntindo à hãnuleníáo do .qu 'brio e'onóúko'
Í^r í,iÍó dó.üntàto e à cooti uidad. dâ êrê.ução d, ob6. Ássinà Pêlá Contrâtante'
rabano dc Solti dr SlÉ. Alsini Pela Contàrldâ: Raúon Ramkês Fõriar Noronho'

tàit'rya/CE, L de Àbril de 2026

PREFEITURA MUNICIPÁL DE ITÀPIPOCÁ

Àvrso DE LrcÍ^flo
PÂEcÀo EIEÍioNrco ir 26.tt.01_PE

ora, Áúbrqu'r Mun'.,r!l d€ TÍlnrto e Tr.nsp alravês dola, *u{u!)
r"""",,"t,t i"-, 

",lutiro 
o,c .câlhará à5 loh, do dia 21 d. Mrro de 2016, @ Ehderêço

t 
"iorttol't'rrp'.lico",o.i.ràl€(noroc)àxon' 

b'/, r,erro N! ,61s.01'Pt' objêto'
n-..',. a. e,J-' *," Fuiu,à ê (Éniuãl ÀôuÉ'(,o dê làrdôc^los p.'à ôg.ntês da

r"i,'i,r, r',r.'.1*t ae ta*,ro d. r!àD,Do.ô. o Lúi.l e 5eus en.roe poderão sd obl'do3
,i;, i;;*-' !i.tôh(o5. hnor//iohr,.s.m2.r.ooro!rã.Gom.b.. hbh.eõê' p.lo
IÊlp'onÊ. {S!i) ,6.!1.s950 ou no endereço: Âv Án.sláüo Bôa!, N' 19t, Slo 5êb.5t'ão cEP'

61503-170, napLpo(àcE.

lr.PtpM.ct, 7 d. Mro de tO26.
JóiÊ BÀRBosa xÁvlÊÂ rúNloR

Pr'84irchl

PREFEITURA MUNICIPAI- DE JUAZEIRO OO NORTE

AVISO Oa UCIÍA{ÀO
PrEcÃo ElgÍtôNlco Nr 2026.05 or.l

olA) sê«.rário(ô) d. Educaçáo do Municíplo d.ludiêno do Noí., Eltãdo do

c-,i ." lsó de sua! 
- 

;tíibuicõer 
' les.i., roÍÉ púôli@, par. @nhdlnêíto dos

i".."*.,a1. .,. ** ,-.".0o- itc,ê! 
_dâ 

Drrtàlomi .r.(rôn(a úw bll@mpro3''Ôm'
..i,.i.,à"a,J a" aao a" Udt4óet do BÍ.r'r (cu) .cí.m. h.nJrór'o. n. Eod.hd.dê
i-"1ó Eêúónko ó'10?605orl, cJo oblclo c J Aouriçlo d. inpÍ4rorã' c

,õ;DàmEnro! hJl,r-nqon.r par, àr.4dcr ôt neceitiddd.s idmrn'3lràta.t e 0edà804'cãs

",. 
i^ax* *rcta,- dà +oc rultr'pàl de ênlno e dà sêrrerãria Mr1'c'prl d' Éducáção

àil"Àii aJ irànelct. .rarao à onm{à(ão do' pr«cles d. 
'hp'e,sáo. 

cóp'à ê

"*- .-.lo a" ôorúciror .ônlo'_c osoê(í(á(a€t .pÍ€rchrroâs ,',nlo so Edrir
Corrcor'oro e r-r aqor, rch ábcnu'à hárudà par. o drà 21dc màiode 2015, ' pàÍtÚ

,1,. oq:oô rrôrrs. vJoes lnío'hacõej na §Êde /n Ccntrâl dê Cohpras do Municlpro, sito

,'u auo rnre.-o, r<o A.*o c;ur, n. 1ro, 1í a.dàr cênro _ CÉP: 63'01Í!015, pelo

t;eúe {ss)3r99-0363, no horlrro d. oa:oo às 14:00 horas ou.lndà Pelõ €-nàil'
.pi@iuãr.irô @.8ov.h..

t!.rei@ do None/CE, 7 de n.io dê 2026
MARCIÁ PÉÂIIÂA OÂ SILVA fAÂNCA
ssÍ.tárt. Munl.lPal de Edsceç:o

PRÉÍEITURÂ MUNICIPAL DE JUCÁs

orÍiÀTo oÉ iEGlStRo 0a Pilços Í{. a,or2o26

aià ôê R.rBúode Precor í' oO3 OV2O!6 Pierão Elel.ónlco SÀP Nt@8/2026 5MÀ5' oblelo:
sêlêiãÕ d; d@6tt ;õi! €Êtlrdi pa,a R.!,itrc de Pçço!,.oF virt.t a lúrura e d.mual
â.,rikãó d; aiieÍor ãlhenÚ.r; l.6tà! b.3k d P.r. rtehó.Í.s ne..etl.j.dêt dãr l.mnEs
i,iiií*1. Z" ,.o c *t".ab,ridad. 5«Ér ôr.ndid.rãcompa.h.dr5 6 .quPoóênrd
!arodsi;rend.Á, co. ío Íne .3p« iÍlca 9õ.! . qu.nl'latlvotd.Ílnid05 íoTeno d. âer'rén'là,
órá r,.rÍ "r neiêtiidãds dà Sê.relàn. Mu.i.ip.l d. Á3$léncl.scirl. Àsln.rurâ dâ Ât''
hio<rh:s v,"l*i", 12 róo!€l 6ê5ca à.ontõ, d! 8rnaturã. Enp,.s. rdrudioda e

".-àà",a, 
-o,'r.ua.. d; &mênrot pros,6to LrDÂ, rnrona no cNPl 'eai.rir igeloool-sq,enteaor" dô Lole Úiko, v.ld eíltrEdo,lob.l nS !.s6o.000m tun

-riti" i,i"t."t* c ç*mra h r..lr) Â àt. (om o. PtêçÓt ê d.mai!.3p.<'ri.àç6'3
ênlon;à{ê d's@n.D,ln.da lara consulla no s.toÍ de Ll(mçôes. preÍelruri Munic'pãl de

ru(ás ((tl. 07 dê M.'o d. 2ó16 tJirà ?tr| oê aler..r Lucàr _ Pre[@nâ d. PMl.

o(Ii^Ío DE nÉGÉÍRO Dt PiaçO§ Í{r l0 0111026

dê Pr.(ôÉ .' otool/2o26 Pdao tl.trónl6 sFD I\e 0rc/20?6SMD
ôtl.õ s"ti.iáai .roõro miit vàrti,osa Dr'ã Rãsútro de P'e!os, .oô tblrs I lutu'a ê
êv; "ãl àoJúrcào àe iaôe,o, ãFmenta'ot, p.odutd de limpêÚ, ,nnteÍ|.is desrt&eú '.""t. 1-i. àPãb: .ôhlo,m? ersc'r'..(ôe! e ora lliarircs dennldo\ ho rP'mo d'
i.;;i!..i; ;,,; ;;;;r,-;' ;;ã*ià"àii oa' ol,c"* i".,.u,i.! Mun(D.ú Â!,il.tu a dà
Á,i 07oerb26 v'iÉnoô' 12 {dor.l rêrci á ortár dà àsinàr!'! Éúpr6a àd.uc'@dà 'hon,o,osàdà' o,rt'lbL,dô,à dP Àlmr4ror Prcgre*o uDA. iís«lia M cNer nY

45.723.586/0001 50, wn.cdor! dos lot.!r l,ll,lrl,lv,v,vl,vll,vlll,lx,x,xl,lll,xlll ê xlv, vâlor
.d'h,dô íiobá|. ítS s 329 ,5l.29lch@ m'lhõ.!, lr.renrot. vÍne e 4oe. mil ler€ctnlot e

.ídmirà-. um 14ôÀ. úlê ê nôrê rentevôr). Á.8 6m Ô, p.eço, ê demrB espê( h.rl6.s
eíó.ü..e dEDôniblnàdi Dorã.o ull. no 5eror de trc't!çôB. tuêlêrur. M-Á(iprld'
tuqii lct), 07 dg MiD de 2ol6.Lutri Ztrl d. Alercàr Lucãi PÍe8o.r. d, PMI

PRÉFEIÍURA MUNICIPAL DE MARANGUÀPE

Âvlso oE lloÍAçÃo
pnr6Áo ÊttrnôMco nr 15.004/2016"PÉ

PÍefêitu.a de Ma.aneunpê, por úeio dà scíctadà de scSorançi Púb['à,
Tràntho ê Trânlpo.le roíra púbrlco que re ênconvi à dispolição dos 

'ntcr€sàdos. 
o

EOrTÁr DO PRIGÁO a!ÊrnÔNrco No l5,oo4l2026.PE, ouc rem conro objeto a ÂQUrsLçÀo

OE TARDÂMEIíTOs T ACESsóÂIOs PAflA ÂTÉNOER Â5 NÉCÊSSIDAOES DA 
'ECflLTARIAMUNICIPAL DE sEGIJRÁNçÀ PÚILICÂ, IffI SlÍO E IRÁN'PORTE OO MI.,NICÍPIO OE

MAiÂNGUÁPE/CE. O tdkêl Poderó sor oblldo .o sit. !Íavé5 do end.reçÔ ereÍônrco

M.ll.ham.iebr.sil.com.br ou municipiotli.i!..oe3 tce,ce-gor.Ú o! pEp.Sov'br' o
íoebr@nto das prôPosr.s atràré5.1ô 3ire Li.ita Mals 8ra3lld.t§e-t do dh oalos/7o76 àú
o dià 11105/2026, à5 sh66rn. Abe.tuí. dâi PÍooost.lr 21l0s/2026, à5 thooírô lhoÍário

MarahslaPo/CE, 6 de nalo de 1026

JosÉ ÁuLsoàl DÉ solJsÁ
Ordcnüdor d€ D.!P65

PRETEITURÁ MUNICIPAL DE N4ILAGRES

AVI5O OE CRÊOCI{CIAM ENÍO

C8ÂMADÂ PÚgUCq Nr 2026.05.07,2
O MúnicÍPlo dê Mllã8r.5/CE, ãÍavét do Fundo Muni.rpal de SàÚde, tcrnà

públlco .o3 iit.Íe$ido!, a Chan.dã Públi@ N' 2026 0507.2, pa.ô Crede'daÔehto de

Dêso.t iuadk d. dÍ€ito envado, @6 ou têm nns lu(rativor' Êeíãdo'3i de

;efr(o5 d. ràúd.. p.'a a rêôlir.çáo dê p'oceo i'ntot (turB(or de réd'd
.o.or"iaro"..on a oí?n. rn.culàd. de (urdãdo!,nre8Í.dos. tonlÔ'me p'€vnu h'r
dtê'trcs do Súteh, ú ko d. Saude (sus), d€nhàdor ) tecÍt!ànd MuhcrpàrdL sãvdc

d. MilâgÍc§/CE, decoÍe lê d. Emehd. Padamentà. n' s0410m2, conÍonne

espeorcaia*con«anrer Convô.àúÍioOsinte/eÍsàdosdevêíào
rp're*nt"i a oocu.enaçao par. hãbLlhâção a p.oPoír ã pôdn do diz Lrlo,l1o26,

r;àvas do Podrl ;ê cofrpôt do Muíiripro de M aaíe! ro sirê

i.rt* ri**. . rr,o"t.iroe,", to oÍ os 'nrcr(5sid$ 
pod.'áo obler o rc o 

'ntcE'ál
dô tdnnr ddvas a.r ""oq«o êl€rón(ot hnpt'//Pn.p.tov.Ú hnpt//m,F''rpro'
li(irãcô€s t(e<ê.sov.brl e Srte oíicral do Muni(lpio hrtps:/tuww' hlh6'e5''e'rov'bÍ ou

no scror dê Lici;çôet d. Pr.t€íura rhuàdt à i!ô M.5tre Zuc!, nr 16, cent'o, M'la3í'5

ce á no ho,á,ú dà! os:oo à! t2rooht lnlormaçóÊt pelo telerone (33) 1557 1254

Mnà8Íê5/cÉ, 7 de ha'o 2026

FTLIPE SAMPAIO DE ÀÀAU]O
agen(. de contÉtaçãô

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VÊLHA

EXrlÁTO OÉ COí{ÍiÀÍO

Ertr.ro de conÚJlo I{o 2026o5.o7,o'l- ór8ão conÍôtôntcr s.crctaÍir Munrclp'l de

lnfràêitrutun ê De{nElvlmêilo UÍb.no- ÉmpÍêta Conv.tad.r sê.lt sêMco! lÍ0À, CNPI:

44.170 990/061.25, .êpre*ntad. pelâ srá. Ge.lmárt. (h.E dê ÂndÍadcai valor Glohál

i5 ,1,17s.327,',?9 {Qurlro Mrlh6ês Cênto ê Sctenla. Ollo MirTr.tenros € Vrn(€ c sêre Rcà6

. S.t.rl.. Nove @ntavo!). Dotàçào Orçamê^tári. 1101 26.'3203421016oom
El.menro de Oê3pérasr 4.490.51@ ÚgêncÉ dô Cõnvato: rI (do,e) m.!45' Objelo'

Sêúiçoi Té.nkos de êns..haria.iril P.rà êtêcúçro dô 1'.1,P. da hplanrãçto dc todoía

-..on«,rrro o" p.,ln*nt"çâo em rêveltimenro pnmório, basê ê sub'basc otrÚolo,

lGátlEdo ni oitr.d. q!ê li8. o orstrlto Mitlao Novo e sítio oÉFekar, Zoôa Rur'r 
'oMunr.hlo de Mlslo vêlhi/cq por htcrmldio d. SêcÍitãÍit dÊ lú"esrullrà ê

Desênvo&imenlo Uôano. loâo F.ínrnd6 Sohinho Nêlo _ lêcGEá,io d. lnÍaBr'qrurã e

Deenvdumento llrbáno . oàta d. Ásí^alura. 07 de maio dê 2026

Âvlso oE lloúoLocÂçÃo E aDJiJDlcÁçtro

coÍ{conf, tilclÁ lllliôt'llcÂ r{0 2016,04 01.01

Sêcíêtãíà d. lnhaê*ruur. . Oê$ívolüm.nto UÍblho Âuso dê HoÓolo,'çáo

. Adludica$o da concorê^.|á ÉleÍônlcà Nr 20160'í.o1.ol Objêto: co'lrãtação dc Pesoa

,uridl.. eepêcràl':àdà n. notàçào dôr Íry]ço! llcni.os dí enBcnháíà 
'ivil 

Dàíã tr!'Lçáo
da n €taD. da iholàntação d€ Rodovia com co.ltruçàô d. paYiúenlação €m íevenrmtnto
p.imário, ba5e € suh bare co solô, localir.do nt eslÍída que liSa o oislÍito Mksão Novo

;o snrc Barci.ãr, zonô Ruràl nô Muni.ipio dê Misão velha/aÉ, poí inr'rmódio da

s€.ícrôÍiô dc hh*írutlri e ooiênvolvõcntÔ U.ba.o. Vcncedo.i: s.o[ Sc.vi@r LIoA'
CNPJ N' 4,4 370.990/000125, .om o valo.Global dê RS 4178.127,79 Íqcako Milhàer

Cênlo e Sete^la e Olto Mrl Irer.ntos e Vihte. Sêtc Feair e sulênra c Nove «'\tàvos), d'!
lé aos átoe p, hnn p,oÍerida!, paía t.nto, 4nho Homologãr o Proce,so a('ha citãdo e

Àdlúdlar o 5êu oblato ao rêrpêctivo vcn.ed.Í, pàrâ qu. produzà oi sêr eí(ito! lqák ê

MiBão velha/CE, 7 de mâlo dc 2026'
loÃO IENàA DIS SOBRINHO NEIO

S.cretario dê lnl.â6vururã ê oesênvolviflenrÔ ('bàao'

PRITEIIURA MUNICIPAL OE NOVO ORIENTE

AVI5O OE LlClÍAçÀO
PtEGtrO i 3.OO!/20r5

O(^) sêcÍ€l.na Mu.lclp.l dê saúde, lthvé§ do{.) teu(ua) Prê8oênolâI,

roh! púbíico aue reôlha.í a5 O9roo, do di! 25 de híio dc 2025, no end(raço

elcÍónlco hltps://.ompEs.B2alêcnolosi..coE.b./, Pr.aão n0 03 005/2026 obidc'
conrôlatão d; pêtsõ iuídid .sPê.irll:àd. n. prestição d. t.to(o! médkos à

distánch; poí m;iô dê nstêmâ de rêlêúêdicrna, 14h lv'nrê ê quã(o horâs Por d'ai
parô emkslo d. lõudú dê eúm$ dê.àlot'r {t.l...dlolos .), e el.ko'h'e'alolr'ma
di8nal, com .l.boÍação do ,àudo! récnlco, devld.menre aÍsinâdos disn'rmente por

6:di.o5.5p!ciãli!1a5, v'Éndo àt.nd.r à5 dêF.ndô! co hospibl . B.lêÍnldad' o' 
']o5éMàrô Lctjo (cNEs 24,565s), iob à Eeíào dó sccíetàIi! dê 5oúdc do Munrcipio de

tlôvô Oí.nt., Eíàdo do Cêàrá. O Edilal PodeÍàô eêr obldÔ§ no§

endêrêços elctróni.os hltpsi//compr.s.ú2ôt.cn61oara.(oh.hí inroímêçóê! no

endE.eçor Fuà Dêoclelãno aÍã6ào, 15, Centío

Novo Orienle/Cr, 7 d€ oi'o de 2026
SAOÂINNY RODEI6UES COUTINHO

PreeoeiÍ'lâ)

L:I
tcP



COIüI§SAO D

tolha N' à

DrÁRIooFrcÍAL Do EsrADo lsÉnler lANoxvltl N'082 | FoRTALEZA, 08 DE MAIo DE 2026

.ê
I'SC
MISTO

Est sdo do CerrÁ - preÍeltu r. Municlpâl dê Cedro. Em cumprimento 60 que determ ina â Lei N'. I 4. I 3 3/202 I e suaÁ posteriore§ slteÍações, o PÍcgoeiro

õri"úi ao úuri"ipi. a" CedÍo/CE loàa público para conheiimento dos-interessados que realizaÍá â Licrtaçào na modalidâde Prcgâo Eletrônico N'
iOO+O riZOZeO f al fipo Ir,renor Preço Por ilore, cujo objelo é o Rcgisrro de Preços patr tuNrss contrâtâções da Preslâçâo de serviços lécn icos pro fi ss ionais.

comDrêcndêndo o licê;ciamcnto dc uso, s impiaoiação'. o treinamento c o supoía técnico de plataformÃ di8ibl dc tccDologiÀ êducacion6l bÊ§êâdâ em

i,ir.flgir.ú 
"nin.i"f, 

a".rrnada ao apoio ao enjino, À iorreção, ao acompanhamcoto e À avsliaçào da produçâo-textual dos alunosdo.cnsino fundÂmcnlÂl (5"

ao 9"'ano) da Rede úunicipal de Eniino do Municipio dc Ccüo/CE. juálo a Sccrê!Úia dc Educaçào.intregâ des pÍoro$rs a paíir dêsta dâtÂ e,b.íurâ dÀs

orooosraj aia 25 de maio de 2026 às 09:00 horas (ilorúrio de Brasíliã). Tudo conforme especificações contid0s no Edi!âI, o quál encontrà_sc nâ inlegm na

!"iiai ti;rrçõ"s, ," h"*rto de 07:ooH às I 3:OOh ; nos sitca wvrw.tc€.ae.8ov.br - \rvvr.licitacedrccc.com.br e PNCP. Cedro - Cesrá, 07 de Mrlo dE ,026.

Túlio Limr Scle! - Agetrt€ dê Conlr.trçlo - Prêgoelro Ofcl.l do MünicíPio.

Estrdo do cerrÁ . pÍeÍetrur. Muítctpat de c.nr"ae. r.""*"q eaiiiir'r-"r',il n' ,r.ro,,rororr*P - contÍrto N" 2026.04'29 01-PERP. oriSem:
p."gao ij.OO:liozçpenp. Contrát&rie: SeÍviço Autônomo de Águs e Esgoto - SAAE. Contralsda(o): Metslsaf I ndustriâ c Comercio LTDA Obj§to:

icsl"rr"àcprcço pa* frlruras e evcntuais aquiiições hidrómetros ictocimétricos, porcas pam tubercr, tubetcs e guárniçõc§ pãra slcndcr a§ d€manda§ do

Se&iço eutOnoir<j de Água e Esgoro do Mirnicípio dc Canindé/CE. - Valor Totsl: RS 242.3ç'0,00 (duzenlos c qu-rrentã € dois miL.t.ez.nlos ê noventa

rea is I proEÍama de Trobâiho: I 50 iO4. I 22.0037.2:l I 6 - MmutênÇào dâs Arividrdcs Administmliv, do S.A. A. E., RS 242.390,00 no Elcmênto de Despesa

liqóiôçSiú"r..i;t a. C"nsumo, Mâtedal de Consumo - outros mâteriÀis dê consumo, outros mat€riais de consumo - Vi8ênciâ: 3l dc dczembro de 2026 '
Dara dâ Assinrturai 29 ile 0bril dê 2026.

Estsdo do Ceará - PreÍelrum Munlcipal d€ Novo Oriente- Extrrto de RevoSsçao dê Llcitrçlo. O Municipio d. Novo Onenle,'CE, alravés^dâ Sccretariâ

ãe Áàministrsçào e Finanças, roma público a Revogsção da Licitação nã modalidade Pre8ào: 00.004/2026, Processo AdminisrÍairvo:00.004/2026,
qu. otj"ii"u o bo"r"çaodc pessoajuídica especiãtizada para o piestaçào de sêrviços lécnicos profissionais voksdos ao reconh€cimento, avâlia§,Io.

cta,siticaçào, ,lescrição. nensúraçào é cvirjenciáçào dos bcDs móveis (mobiliário, veiculos, máquinss e implcmentos) ê bens imóvê_is peÍt.n..nles ào

MuDrcipio, em contormrdade com as normas dc pmccdim€ntos conrábcis painmoniars c a ponsnâ STN N' 548/2015, visando à clator0çào e alualzaçào do

in,cnieiio onatirico aos U"ns Municipais, para atãndcr às neccss idsdcs dai Diversas SêcÍcliriasdo Municlpiodc Novo Orienle, Esrado do Ccaná, conl tulcro

no Aí. 71, incrso II da Lei n" 14.lll/2l. Novo Orlentê/CE.

Estrdo do CearÁ - Prefeituro Munlclprl de Fsrlss Brllo - Avlso de Licl(.çto - Preglo Eletrônlco N." 202ó.05.07.1. O PrEgocirD Oficial do Municipio

de Fanas Brito,CE toma público sos il;.ressados. quê será ÍcÀlizâdÂ licitsção Ea modÂlidâ'le PÍetâo ElcEónico N.'2026-05 07.1. Objcto: ConEataçào Pâ-n

o foÀ.cimcnro dc oU"ooentes higiênicos fcmininós dcstinsdos à distribuiçÀo €m cumprimenlo Ão PÍogmma Municipsl dc Fomccimcnto dc.Absorvcntcs

iig,e.iio. fpf'aÉlgl. l"rnoído p;h tci Ordinári. n,' 1.535/2021, por ihlcÍmédio da Sccrckriâ de Educsção e Fundo Municipsl de ssúdc do Municlpio d€

frã* hir6g. tní"ii a. acolhimeoto dls p,ropostss: I I de maio da 2026, r parrir dss l7 hons. Firn do icolhimento das proposlas e inicio da s6são: 2l de

maio de 2026, Às t hoÍss, por meio do Poúl d; Cornpras do Municipio de Flrirs Brito (www.liciláfâriasbrilo.com.bí). Os inleressâdos podêrão ter acesso

so Editâl nos endereços ;ieuônicos: www.gov.br/p p/pt-br, httpsrrmunicipios-licilaçoes.tc..cc.gov.br, w*v.licitâfüiasbrito com br e www fâriâsbÍiio.

"..g1r.trnicir!coe".úoi" 
I"formações: liciticao@iariú6rito.ce.gôv.br. Frriir Brlto/CE,7 de mslo d€ 2026. Tlsgo dE AÍrúJo Lclt€ ' Pregoclro olichl.

EsrADo Do SEARÁ - pREFEITURâ MUNTcIrALDE JUAZEI;;;ã iãntr - luso a.I-rcrtrçao- Prêglo Eletrônico no 2026.05.07.1. o(A)
§""r"iarútrl a" Éa*"çao do Municlpio dê luazeiío do Noíe, Eslrdo do C€ar{, oo uso dc suâs âribuições lê84h, loma püblico, para coúecimênto dos

inleresssdos. que serú reslizsdo, através ds plâlaforma eletÍônica wurr.bllcompíâs.com, por inlcrmédio ds Bolsâ d€ Licilações do Bíasil (BLL), cetume

ii"i,riã.iq ià'À"arfia"a" Pregio Elêrdnicó n. 2026.05.07.1, cujo objcto é aiquisiçâo dc impr.ssoras e êquipamcnlos mlltituncionâis Parâ atender as

necisslaaáes aaministrativas ã pcdagógicas das unidsdes êscola;cs dâ rcde municipal de ensiro c dâ S€cÍelari. Municipal dc Educoçeo de JuÂzciro do

Noíte/CE, visando a orimizaçao dos-prãcessos de impressão, cópiâ e digitâfizâçào de documcnlos, cooforme Éspccificáções aprcscntâdas junto ao Ed'tâl

Convocaário c scus ancxos. corn abimrm marcada pira o dia 2l d. maio dc 2026, a paíir das 09:00 hor&s. Mriorcs infoÍmsçõcs na §cd€ da C€nEal dc

CotnDras do MuniciDio. siro n0 RuE lnreÍventor Fco Erivano Crüz, n' 120, l'sndar - CeÍIrro - CEP: 63.01G015, Pelo lelefone (8t)3199-0363, no horário d€

oA,óó à fa,00 Lol'!; ou oindapcto e-mâil:cpl@juazeiro.cc.gov.bÍ Juazeiro do NoÍe./CeaÍá,07 de maro dc2026. MáÍciaPoreiÍada Srlva FrancÀ - secrcláriâ

Municipâlde Educaçào.

EsTADoDoCEARrí-pREFETTURAMUNICIPALDEcUARACIABÀDONoR.TE-AvIsODq!tç!I4ç4o-:I!-ECÀoN'0r0s00l/2026
pE . o(A) SECRETARtA DE sAüDE, ATRÂyÉs Do(A) sEU(uA) pREGoEtRo(A), ToRNA PUBLIco QUE RÉALlzARÁ AS 

-09:u0, 
Do DIA 25

DE MÀrci DE 2026, No ENDEREÇo ELETRôNtco HTTps'/icoMpRAs.M2ATEcNoLocr^.coM.BpJ, PREcÃo N' 070sq0l /202ó-P F oBJETo:
AoUIsICÃo DE APARELHoS E ÉoUIPAMENToS MÉDICo.HOSPITALAR, PARAATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
sÀb JoiÉ. soB A RESPoNSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE Do MUNICIPIO DE CUARÁCIABA DO NORTSCE, O EDITAL E SEUS

Àxexos,'poornÃo sER oBTrDos Nos ENDERESoS ELETRôNICoS HTTPSJ/coMPRAs.M2ArEcNoLoclA.coM.BR/ - LlclTAcAo@
CUARAdI,{BÀDoNoRTE.CE.GoVBR, ÍNFORMAÇÔES PELO TELEFONE: (8E) 9960-tI?8 OU NO ENDEREÇO: RUA MARIA OSMÀR

TÀVARES DOS SANTOS, N" 55, CENTRO, GUARACLÀBA DO NORTE-CE, CEP: 62,38G000. GUARÂCIABA DO NORTE/CE, 08 DE M IO DE

202ó. ANTONIÀ ADRJANE DÀ SILVA TELES - PREC,OEIRO(A)

EsrADo Do cEARÁ - pRlrErruRÁ MUNTcIpAL DE MERU#,I:'; lliri..ao a" con**do, localizada n6 Av. Pedro s-ampaio, n' 385, BÊirÍo

Divino Satvâdor, toma púbtico o Adendo tro I do edirrl de PrÉQurllfc.çõo - 120!r.0001-2025 - Obleto: PRÉ-QIIALIFjCAÇÃO_PÁRA REGISTRO
DE PREco PARA ruiURA E EVENTUAL coNIRATAÇÃo DE EMPRESÀ ESPECIALIZADA PARÂ O FORNECIMENTO DE ESTRUTL'RAS
iftrcÀi] ÉoúipÀvÉNios rÉcurcos, sERvrÇos DE Arolo E ArRÂÇôEs CULTURAIS, DEsrNADos À REALIZAçÃo DE EvENros
FESTIVoS, õoMEMoRÀTIvos, cuütuRAls E tNsrtructoNAls pRoMovtDos PELAs SECRETARIAS MIJNICIPAIS DE MERUocA-cE -
Àssim frcã Irl cads nova dals pam rcâlizaçllo do cenâmc Jrsla o dl. 25 de mrlo d. 2026 às 09:00 horr!. Refêrido adendo PodcÉ sêr sdquirido oo €nd€rcço

âcims, no horádo de cxp€didlÉ ao público de 08:00 Às 14:00 ou acessÀndo bqE§/E!l!tiÇj!i!§:liqil!§&!Elg!!§&Jglthl cqmDras.Ín24lclngloqiqjoÍÍ-br e

www.mcruoca.ce.qov.br. Meruoçâ-CÉ, 08 dê maio dc 2026. Francisco Gilvan Miguel Sântos - OrdcnÂdor dc Dcsp.sas da Secretaria dc Cultura, Turismo e

ESTADO DO CEARÁ - prcfeituÍa de Maranqu$.. Dor meio dâ SecÍerlris de SeguranÇa Públicâ, Trànsiro ê Trànspone loma püblico que se encontÍa à

dijno$cào dos inreressados o EDITAL DO PRECÃO ELETRÔNICO N' 15,004/r026,P8, que tcm como obj€ro a AQUISIÇAO DE FAXITAMENTOS
É"Á-õijsÉóírô§ 

-iÃ-ú-_ ÁíÉxóiíÀ§ lieôrssrDADEs DA sEcRETARTA MU]\icrpAL DE sÉGURAirçA iúBLIcA, rRÂNslro E

TRANSPORTE DO MUN|CIPIO DE MARANGUAPE/CE. O Ediral poderá ser obtido no sirc atÍavés do endercço cletrônrço úwtr.llclt.mrbbrasll.
com.br ou mu[lclplor-llcltrcoca.tce.ce.gov.br ou plcp.gov.bí O recebirhcnto dás proposl.rs atmvés do site Licila Mais Bràeil dar-se-á do diâ 08/05202ó
aré o dia 2l105/202?, às 8h00mln. Abeíür. dâs Píopoús: r1105/2026, àr tho0mln (horáío de BrasiliB). JoséAlilson de Sousa-Ordenador dc Dcspcsas-
sccrerâriâ MuÍricip&! de Segurançâ Pública, TÍinsto € TÍanspoíc - SESSET do Municipio dc Mar0nguâp€/C E, .m 06 de Maio dê 2026.

ESTADO DO CEARA . PREFEITUR^ MI'NICIPAI DO CRAT;: ;-JTIã NU ITCTT^çIO - PREçÃO ELETRÔNICO N'. 2026.0'I.I7.2. Id
cont'arâção PNCP: 0?587975000107- l -0000055/2026- ÊÀitsl n" 9a11212026 - PROCESSO: PRECÁO ELETRONICO N". 2026.04.17.2 - Ampâro lêsal' Lei
l4.lll/2021, Aí. 28, I. - Modo d€ Dispurs: Ábcío - ORICEM: Sccrêlz.riÀ Mulicipal dê Segqança Pública. OBJETO: Aquisiçâo-Dc tuidios Transccplorcs
Ponàreis. TraDsceDtores Do TiDo TÍa;smissoÍ-ReceptoÍ VHF/FM, Unidâdês De CriptograÍia E Rcspeclivos Acessórios Dc Radiocomuíicação, Visa o
Atcndcr Às Necesiidades Dã S;creEris Municipal Dc SeguIãnça Públicá Do Cralo/Cc. A Agente de ContBtâçào toma público â licrBçào nâ modalidãde
PREGÃO, nã foÍIrla ELETRÔNICA. Àbertura dâs PÍoposris e Inicio dâ scssào dê disputa d€ preços: 210512026 às 09h00 (horário de BrÀsília) no site wl}"r/.
gov.bÍ/comprâs. O editâl e seus sncros cstÀo disponlvas, na intcgIâ, no Ponsl Nâcioáalde Cônlrstações Públicâs - PNCP (httpsJ/www.gov.br/pncp/plbr),
bem como no sítioeletrôDico brps://mudcipio3-liciurcocs.lcc.c..gov.br- MaiorB bformâçõcs pclo cmail licitscmto@gmüil.com. Crrto-CE,07 de malo dê
2026. Vrlérlr do Crrrno Moürr- AgeDte de CoBlrstaçIo.

l]i
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